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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ
Av. Pedro Freitas, S/Nº, Bloco A, 1° Andar, Centro Administra�vo - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64.018-900
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EDITAL Nº 19/24

Processo nº 00012.006812/2021-62

 

 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PROCESSO
00012.006812/2021-62– SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI
 
 
O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí - SESAPI, por intermédio da
Comissão de Agentes de Contratação - CAC, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar licitação na modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, em conformidade
com a Lei nº 10.520/2002; Lei Estadual nº 6.301/2013; Decreto Estadual nº 11.346/2004; Decreto Estadual nº
16.212/2015 e Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
 
PARTE GERAL
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados na Parte Específica deste Edital.
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.
 
2. DO OBJETO
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito
na Parte Específica deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I –
Termo de Referência.
2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do objeto, que poderá ser global ou
dividida por itens ou lotes.
2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de Referência – constam o preço total da
contratação, os preços unitários e globais estimados em relação a cada item ou os respectivos preços
máximos aceitáveis, ressalvada a opção pelo caráter sigiloso dos valores.
2.4. A forma de fornecimento do objeto será definida na Parte Específica deste Edital, de acordo com o
detalhamento constante no Termo de Referência, Anexo I.
2.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site do Banco do Brasil S/A e as
especificações técnicas constantes neste Edital e anexos, estas sempre prevalecerão.
2.6. A Parte Específica deste Edital irá definir se o presente certame irá adotar o Sistema de Registro de
Preços e, caso positivo, se haverá formação de cadastro de reserva.
2.7. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços, a Ata de Registro de Preços que vier anexa ao Edital
irá dispor sobre:
2.7.1. órgãos gerenciador e participantes;
2.7.2. adesões;
2.7.3. preços registrados e respectivos reajustes;
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2.7.4. vigência.
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1. Os Proponentes interessados em participar desta licitação ou ter acesso ao aplicativo licitações-e deverão
efetuar seus credenciamentos junto ao órgão provedor do sistema - Agências do Banco do Brasil sediadas no
País - onde receberão chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), de acordo com as informações
constantes no portal www.licitacoes-e.com.br, e deverão estar aptos para encaminhar as propostas comerciais
por meio eletrônico até a hora e data indicadas no subitem 1.1 da Parte Específica deste Edital.
3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao sistema licitações-e e cadastrar
representantes para o recebimento da chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), conforme
procedimento contido no manual do fornecedor, disponível no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.
3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha pessoal, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil ou à Contratante a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha pessoal, ainda que por terceiros.
3.5. A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema,
o Banco do Brasil, para imediato bloqueio do acesso.
3.6. O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada em todos os itens
integrantes de cada item ou lote, a fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em uma eventual
negociação entre as partes.
3.7. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório,
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.8. Os interessados em participar do Pregão poderão obter maiores informações na Central de Atendimento
do Banco do Brasil, telefone: 0800 729 0500, ou diretamente no site “www.licitacoes-e.com.br”.
 
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que tenham optado pelo cadastramento no
Sistema do Banco do Brasil através do portal licitações-e.com.br.
4.1.1.  A Parte Específica deste Edital irá definir se a participação no certame será ampla, restrita ou com
cotas reservadas a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,
e às sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites previstos na Lei
Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Estadual 16.212/2015.
4.2.1. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no início da sessão pública do Pregão Eletrônico,
sendo que a ausência de manifestação sobre o enquadramento, quando solicitado pelo sistema, implicará no
decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios
estabelecidos na legislação supracitada.
4.2.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da
LC nº 123, de 2006.
4.3. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes e seus representantes legais
previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico do Banco do Brasil, conforme item
3 deste edital.
4.4.  Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:
4.4.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de
liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração;
4.4.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;
4.4.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas
consorciadas;

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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4.4.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos
capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.
4.4.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:
a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros do
consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no subitem 4.4.4.
4.4.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente;
4.4.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases
de licitação e durante a vigência do contrato;
4.4.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa
brasileira, observado o disposto no item 4.4.1;
4.4.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro do consórcio, nos
termos do compromisso referido no subitem 4.4.1.
4.5. Não poderão participar desta licitação:
a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas, bem como as que se encontrem sob
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração;
c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93
por órgão ou entidade da administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal, e
que não tenha sua idoneidade restabelecida;
d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;
e) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;
f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo,
deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo comissionado
do Estado do Piauí, ou responsável pela licitação da Contratante;
g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa do
Estado do Piauí – CADIPI – nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro de 2005;
 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Como requisito para participação do pregão, o licitante deverá manifestar, antes de registrar sua
proposta, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno atendimento aos requisitos da habilitação e a
conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e todos os seus anexos, sujeitando-se às sanções
legais e as previstas neste Edital na hipótese de declaração falsa.
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.3. Junto ao valor global da proposta deverão estar inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais
despesas relativas à execução do objeto.
5.4. É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta comercial INICIAL, como por exemplo, a
colocação do nome ou timbre da empresa, sob pena de desclassificação. Tal vedação se estende aos
documentos eventualmente anexados durante a inserção da proposta de preços (folders, prospectos,
declarações, etc.), que não poderão estar identificados, não sendo admitida a veiculação do nome da
empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que viabilize a
identificação do licitante.
5.5. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá utilizar campo próprio para a especificação
das características do objeto ofertado. 
5.6. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no Edital ou que
somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante não efetuará sua análise.
5.7. Até a data e hora definidas para a abertura das propostas, os PROPONENTES poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente apresentados.
5.8. A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da sessão
pública, ressalvada a definição de prazo maior na Parte Específica deste Edital.
5.9. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o
acompanhamento pelos participantes em tempo real.
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5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão
disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances
 
6. DAS PROPOSTAS E FASE DE LANCES
6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço ou maior desconto por lote, item
ou adjudicação global, conforme definições estabelecidas na Parte Específica deste Edital.
6.1.1. O lance deverá ser ofertado na forma definida na Parte Específica deste Edital
6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
6.3. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro, desde a abertura inicial dos lances até o
resultado final do certame, irá avisar previamente aos licitantes, via sistema (chat), sobre eventual suspensão
temporária dos trabalhos, bem como a data e o horário previsto para a reabertura da sessão.
6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.7. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então os licitantes
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do horário e valor consignados no registro de cada lance.
6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação
dos mesmos, sendo que o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido na Parte
Específica deste Edital, se for o caso.
6.9. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por
ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.
6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
6.13. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.14. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.15. A Parte Específica deste Edital irá definir se o modo de disputa do presente certame será “aberto” ou
“aberto e fechado”, sendo ali detalhados os respectivos procedimentos.
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.
6.17.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
equiparada, ou por sociedade cooperativa enquadrada no art. 34 da Lei 11.488/2007, encerrada a fase de
lances, o sistema detectará a existência de eventual empate ficto, procedendo-se da seguinte forma:
6.17.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por alguma das entidades referidas no
subitem 6.17 acima, e houver proposta apresentada por elas em até 5% (cinco por cento) superior à melhor
proposta,  o sistema convocará automaticamente, na sala de disputa, a microempresa, empresa de pequeno
porte e equiparada ou cooperativa mais bem classificada para, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de
preclusão, utilizar seu direito de preferência e apresentar novo lance inferior ao melhor lance registrado;
6.17.2. Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a fase de
lances, o pregoeiro deverá informar aos licitantes a data e a hora em que irá declarar a ocorrência do empate e
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convocar a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa para exercer seu direito de
preferência nos termos do subitem anterior;
6.17.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou
cooperativa convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo apresentar
os documentos exigidos para habilitação, nos termos do presente edital;
6.17.4. O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria
de microempresa ou empresa de pequeno porte ou conforme regras estabelecidas neste edital;
6.17.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas ou cooperativas remanescentes que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),
observada a ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência;
6.17.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.17.7. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.17.8. Caso não ocorra a contratação de microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou
cooperativa, nos termos dos subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a
proposta originalmente vencedora do certame.
6.18. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, §
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:
6.18.1. Produzidos no País;
6.18.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.18.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;
6.18.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.
6.19. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou
os lances empatados.
6.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em caso de empate, o
sistema eletrônico procederá à classificação final das licitantes. Somente então o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso,
para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar
condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
6.20.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
7.1. Após o final da etapa de lances, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar em campo próprio do
sistema, no prazo definido na Parte Específica deste Edital, a proposta de preços com os respectivos valores
readequados ao último lance ofertado, contendo as especificações detalhadas do objeto e documentação
complementar, se for o caso, obedecendo integralmente ao Anexo III deste edital (formulário de
apresentação de proposta de preços).
7.1.1.  A proposta deverá indicar a MARCA e o MODELO de todos os itens ofertados.
7.1.2.  O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de CATALÓGO dos itens cotados, que deverá ser
apresentado no prazo máximo de 01 (um) dia.
7.1.3. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação ou inabilitação.
7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o preço previsto no edital e a compatibilidade com as especificações técnicas do objeto, levando em
consideração a última oferta oferecida pelo licitante na sessão.
7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer ofertas
de vantagens ou condições não previstas no instrumento convocatório.
7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, será
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.
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7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a proponente que apresentar o menor preço (ou
maior desconto) e a proposta comercial de acordo com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos,
após a equalização, classificação e realização dos lances, e que seja devidamente habilitada nos termos do
item 8 deste edital.
7.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências contidas neste edital e
anexos, extrapolem o preço máximo fixado, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento, bem como aquelas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, ou
manifestamente inexequíveis, assim consideradas aquelas que não venham a ser demonstrada sua viabilidade,
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.
Nota Explicativa: O critério de aceitabilidade baseado no maior percentual de desconto equivale ao critério
de julgamento baseado no menor preço; quanto maior o percentual de desconto ofertado sobre determinada
tabela de preço, menor o valor a ser despendido pela Administração na contratação.  Dessa forma, caso se
utilize critério de aceitabilidade baseado no maior desconto, a Administração não deverá aceitar percentuais
de desconto menos vantajosos do que o estimado no Edital.
7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº
8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes
procedimentos:
7.7.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação
aos custos com indícios de inexequibilidade;
7.7.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
7.7.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública ou com a
iniciativa privada;
7.7.4 Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo proponente;
7.7.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de
suprimentos, supermercados e fabricantes;
7.7.6 Estudos setoriais;
7.7.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
7.7.8. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;
7.7.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
7.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos documentos enviados pelo licitante vencedor, o Pregoeiro exigirá
apresentação de amostra do item no prazo de 10 (dez) dias corridos.
7.8.1. A amostra deverá ser encaminhada conforme local, data e horário estabelecidos pelo Pregoeiro.
7.8.2. A amostra, catálogo, manual ou ficha técnica será submetido à análise comparativa com os aspectos
técnicos exigidos no Termo de Referência.
7.8.3. A amostra, em análise, poderá vir a ser total ou parcialmente danificada, sem que isto implique
qualquer ônus para a Contratante.
7.8.4. Em até 2 (dois) dias úteis após o prazo de envio da amostra, a Contratante remeterá ao Pregoeiro
relatório, aprovando ou desaprovando o item submetido à análise prévia.
7.8.5. Em sendo desaprovado o item ofertado pelo licitante vencedor da fase de lances, o Pregoeiro deverá
notificar o licitante classificado em segundo lugar para, observados os procedimentos dos subitens anteriores,
também apresentar sua amostra ou ficha técnica do material.
7.8.6. Os procedimentos dos itens acima deverão ser repetidos até que seja verificada a compatibilidade da
amostra ou das informações da ficha técnica com as especificações técnicas exigidas no Edital.
7.8.7. A amostra aprovada pela Contratante servirá de prova para a rejeição de material entregue em
desconformidade com o Edital. Não será considerada como parte do material e somente será devolvida após
o aceite definitivo da totalidade do item contratado.
7.8.8. A aprovação prévia de item mediante a análise de ficha técnica ou catálogo do fabricante durante a
realização do pregão eletrônico não obriga a Contratante receber definitivamente o material se, por ocasião
do aceite definitivo, for constatada desconformidade do material entregue com a prescrição editalícia.
7.8.9. A amostra reprovada somente poderá ser devolvida após exaurida a fase recursal.
7.8.10. O recolhimento da amostra (aprovada ou rejeitada) por parte do licitante se dará às expensas deste, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da comunicação pela Contratante para sua retirada,
sob pena do material ser considerado abandonado.
7.9. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital.
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7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.11. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e em algarismo cardinal, será considerada a
primeira, e havendo divergência entre o valor unitário e o valor total, será considerado o valor unitário,
notadamente para efeito de julgamento e classificação das propostas de preços.
7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
 
8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo definido na Parte Específica deste Edital sob pena de inabilitação.
8.1.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do Cadastramento Unificado de
Fornecedores – CADUF/PI (habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira), com fundamento no artigo 2º do Decreto 11.320/2004 e no artigo 4º, XIV, da Lei nº 10.520/02
c/c §2º, do artigo 34, da Lei nº 8.666/93.
8.1.2. A apresentação de Certidão de Regularidade Cadastral junto ao CADUF/PI somente dispensa os
documentos já apresentados para a sua obtenção.
8.1.3. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PI ou não apresente alguma das informações
comprováveis através da declaração apresentada, deverá apresentar toda a documentação exigida a seguir
discriminada para fins de habilitação.
8.1.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes bancos de dados:
8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;
8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);
8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) do Conselho
Nacional de Justiça – CNJ.
8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU).
8.2.5. Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí – CADUF;
8.2.6. Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI.
8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita pelo Pregoeiro em qualquer momento
do procedimento licitatório.
8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas ou sociedades cooperativas
enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, deverão ser apresentados, à época da habilitação, todos os
documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem
alguma restrição;
8.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
8.4.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por
igual período;
8.4.4. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de
regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo facultado à Administração
convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a
licitação.
8.5. O motivo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso, deverá ficar registrado em ata, bem como
a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.
8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante os seguintes documentos:
8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório da indicação de seus administradores;
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte - segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração -
DREI;
f) No caso de cooperativa, ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
indicar o responsável pela administração com poderes para assumir obrigações e assinar documentos em
nome do licitante; apontar a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá ser compatível com o
objeto desta licitação, conforme a tabela da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNEA, do
IBGE.
h) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou autorização para funcionamento: ato expedido pelo
órgão competente, conforme disposto na Parte Específica deste Edital.
i) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, de acordo com a natureza do objeto.
8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica deste
Edital.
8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica. Para efeito de constatação da validade de tal certidão, será observado o prazo de validade constante
na própria certidão. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, será válida, para fins de qualificação
econômico-financeira, a emissão de certidão, pela instância judicial competente, afirmando que a interessada
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, conforme Acórdão TCU nº
1201/2020 – Plenário.
b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do
balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira,
conforme art. 7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:
LG= Liquidez Geral – superior a 1
SG= Solvência Geral – superior a 1
LC= Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo Não Circulante
AT= Ativo Total
c) As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do Conselho Regional de
Contabilidade.
d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os índices contábeis exigidos, deverão
estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.
e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital mínimo ou
patrimônio líquido mínimo não inferior ao percentual definido na Parte Específica deste Edital, calculado
sobre o preço estimado da contratação ou item pertinente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações
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contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios
8.6.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa
Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando,
comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de débitos
Trabalhistas);
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo representante legal, não se puder inferir que o
subscritor de tais declarações tem poderes para representar a empresa, esta será inabilitada.
8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço da mesma;
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome desta filial;
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas filiais, este fato deve ser
expressamente registrado em declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará o objeto
da licitação. Neste caso, os documentos relativos à regularidade fiscal, exigidos para a habilitação, deverão
ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz;
f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de números nos documentos
pertinentes ao CND e ao FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições
pela licitante.
8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste, no quadro funcional da empresa, menor de
dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos executando
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme modelo constante no
Anexo VII do Edital.
 
9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados até 03 (três) dias
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio de e-mail ou protocolos definidos
na Parte Específica deste Edital, que também especificará o sítio onde será divulgada a resposta do
Pregoeiro.
9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal.
9.3. Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no site mencionado na Parte
Específica deste Edital.
9.4. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e
dos anexos.
 
10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
10.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, por meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis
antes da data designada para a abertura da sessão pública
10.2. O pedido de impugnação deverá ser enviado exclusivamente para o endereço eletrônico constante
na Parte Específica deste Edital.
10.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação, e divulgar o
resultado através do Sistema no endereço eletrônico mencionado na Parte Específica deste Edital.
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10.4. A Impugnação somente possui efeito devolutivo, sendo a concessão de efeito suspensivo medida
excepcional e que deverá ser motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.
 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.
Nota explicativa: no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a
presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação –
TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.
11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
11.5. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.
 
12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
 
13. DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 Para a aquisição do objeto junto ao licitante vencedor do certame será celebrado contrato entre este e a
Contratante.
13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao cumprimento dos prazos e todas as
condições estabelecidas nas suas cláusulas e no edital.
13.3. A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de qualquer obrigação prevista ensejará a
aplicação das penalidades previstas no edital e no instrumento contratual.
13.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato, ocasião em que terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para a realização do ato, prorrogável por igual período, mediante a apresentação de motivo justo e
aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.
13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura do instrumento contratual no prazo e
nas condições estabelecidas, poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após a negociação e
a verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação;
se a Licitante vencedora não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido, será
aplicado o disposto no art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, independentemente das
sanções previstas neste edital e no contrato.
13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora poderá ser desclassificada se a
Contratante tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.
13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora por fatos referidos no item anterior, a
Contratante poderá convocar as Licitantes remanescentes, observando o disposto no subitem 7.10 deste
Edital.
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13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser rescindido a qualquer tempo,
independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.
13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela participação no processo licitatório,
poderão ser aplicadas à Licitante vencedora as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e
no contrato a ser firmado entre as partes.
13.10. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação estão condicionadas à manutenção das condições de habilitação e só
serão admitidas quando apresentada documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências, e
com o consentimento prévio e por escrito da Contratante, e desde que não afetem a boa execução do
Contrato.
13.11. Na minuta do Contrato constante do Anexo II estão fixadas as responsabilidades das partes, sanções ao
contratado e demais obrigações contratuais.
13.12. A Parte Específica deste Edital disporá sobre a possibilidade de subcontratação do objeto contratado.
13.13. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços ao presente certame, deverão ainda ser observadas
as seguintes disposições:
13.13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
13.13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.
13.13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
13.13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
 
14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
14.1. A Parte Específica do Contrato definirá o seu prazo de vigência.
14.2. O contrato terá início no dia de sua assinatura, sendo finalizado com a entrega, recebimento e
pagamento, não podendo ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários.
14.3. É vedada a assunção de obrigações que importem em necessidade de alocação de créditos
orçamentários relativos a exercício financeiro futuro.
14.4. Fica resguardado o prazo de garantia do bem adquirido.
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou adjudicatário que:
15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta,
não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de
preços;
15.1.2. Apresentar documentação falsa;
15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.5. Não mantiver a proposta;
15.1.6. Cometer fraude fiscal;
15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;
15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;
15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo
prazo de até cinco anos.
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15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto Estadual nº.
11.319/2004, facultada a defesa prévia da interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade,
15.6. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos
81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas no contrato.
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de
Referência.
 
17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Contrato ou Termo de Referência.
 
18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se previstas no Termo de Referência, Termo de
Contrato e no Decreto Estadual nº 15.093/2013, arts. 5º e 6º.
 
19. DO PREÇO
19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice definido na minuta
de Contrato anexa a este Edital.
19.2. Caso se trate de licitação para registro de preços, a atualização dos preços registrados observará os
mesmos índices e periodicidade definidos na minuta de Contrato anexa a este Edital para a variação do valor
contratual.
 
20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
20.1. A minuta de Contrato anexa a este Edital definirá eventual prestação de garantia de execução pelo
licitante vencedor.
 
21. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO
21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato
supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação, ou ser
anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente
fundamentado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
21.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado
o disposto na Lei n.º 8.666/93 art. 59, parágrafo único.
21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam assegurados o contraditório e a ampla
defesa.
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
ou da PROPOSTA COMERCIAL apresentada.
22.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante legal da empresa, para fins de assinatura
da futura “Ordem de Fornecimento dos Materiais”, acompanhados de cópia do instrumento legal que lhe
confere tais poderes.
22.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Estado do
Piauí, através da Contratante, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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22.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição das suas qualificações e as exatas compreensões das formalidades.
22.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada.
22.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser autenticados, devendo
sua autenticidade ser verificada posteriormente pelo pregoeiro.
22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da
contratação.
22.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do Licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a
realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
22.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência do mesmo, aplicar-se-ão as demais
disposições constantes da Lei nº 10.520 de 2002, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/2019.
22.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em endereços eletrônicos e na sede da
Contratante, ambos mencionados na Parte Específica deste Edital.
22.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste
Edital.
22.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Edital:
A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
B) ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO;
C) ANEXO III - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS;
D) ANEXO IV – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
E) ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
F) ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS;
G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88;
 
 
PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar as
disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem
sobre aquelas.
 
Nota explicativa: O Contratante deverá escolher inserir o texto apropriado, usar os exemplos abaixo ou
outro texto aceitável, e excluir as notas explicativas.
Parte
Geral Definições da Parte Específica

1.1

Endereço Eletrônico: https://www.licitcoes-e.com.br
Início do Acolhimento: 12/03/2024 às 16:00hs
Data de Abertura: 25/03/2024 às 09:00hs
Disputa: 25/05/2024 às 10:00hs
Horário de Abertura:  horário de Brasília/DF.
Local: Av. Pedro Freitas s/nº, Centro administrativo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900.
Teresina-PI, Comissão de Agentes de Contratação - SESAPI.
INFORMAÇÕES: cplsaude@saude.pi.gov.br. Telefone: (86) 3216-3604.
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de
Brasília – DF.

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição
de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES a fim de suprir a
necessidade do Hospital Getúlio Vargas objetivando o reequipamento do Estabelecimento
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Assistencial de Saúde - EAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I
– Termo de Referência.

2.2

 
(  x  ) A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
 

2.3

 
(  x ) Foi estimado o Preço Total de R$ 4.109.982,67 (quatro milhões, cento e nove mil, novecentos e
oitenta e dois reais e sessenta e sete centavos), conforme tabela de Preços do Termo de Referência,
Anexo I deste Edital, sendo que os preços unitários e globais estimados representam os preços
máximos que a Administração se dispõe a pagar em relação a cada item.
 

2.4 O fornecimento do objeto ocorrerá de forma integral, de acordo com as especificações constantes no
Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

2.6
 
(  x  ) A presente licitação não adotará o Sistema de Registro de Preços.
 

4.1.1

 
(  x ) Para os itens 8,9,10,11,16,17,18,19,20,  a participação é exclusiva a microempresas e empresas
de pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006; e para os itens
2,5,7,15, haverá reserva de (máximo de 25%) para as referidas entidades, na forma do art. 48, III, da
Lei Complementar nº 123/2006.
4.1.1.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, na forma do art. 48, incisos I e III,
da Lei Complementar nº 123, de 2006, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou,
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado
da cota principal.
4.1.1.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adjudicação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço.
 

4.5

 
( x ) Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de
constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do
objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de
potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não
implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.
 

5.8 A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura da
sessão pública.

6.1

 
(  x ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (ou maior desconto)
POR ITEM, observadas as condições definidas neste edital e anexos
 

6.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.8

 
( x ) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser R$ 10,00
(dez reais).
 

6.15  
( x ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.
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6.15.2. Encerrado o prazo previsto no item 6.15.1 o sistema abrirá oportunidade para que a licitante
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.
6.15.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 6.15.2, poderão as
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.15.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem
crescente de valores.
6.15.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da
etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.
6.15.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.
 

7.1 O prazo para o licitante detentor da melhor proposta encaminhar proposta readequada ao último lance
ofertado, em formato digital, via sistema, é de 24 horas contadas a partir da solicitação do pregoeiro.

8.1
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de inabilitação.

8.6.1.,
“h”

 
h) Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde (ANVISA), do fabricante ou importador, em conformidade com as Leis nº
6.360/76, Arts. 1º, 2º, 50, 51, parágrafo único; nº 6.437/77, Art. 10, I, IV, XXI; nº 9.782/99, Arts. 7º,
VII, XVI, 8º §1º, I, III, IV, VI, VII; Decreto nº 8.077/13, Arts. 1º, 2º, 3º, I; Resolução da Diretoria
Colegiada – RDC da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 16/14, Arts. 1º; 2º, III, VII,
XXI, 12, 13, 16; 17, 19, 20; 21.

8.6.1.,
“i”

i) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da
Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante, em conformidade com as Leis; nº
5.991/73, Arts. 4, IV, 21, 25,26,28; nº 6.360/76, Arts. 1º, 2º, 51 e 52; nº 6.437/77, Art. 10, I, IV, XXI;
Decretos nº 8.077/13, Arts. 1º, 2º, 3º, 4º:

A revalidação da Licença de Funcionamento para o presente exercício não tenha
sido concedida, a licitante deverá apresentar a licença de funcionamento do exercício anterior
(publicação em Diário Oficial do Estado ou Município) acompanhada do protocolo de
revalidação (cópia autenticada em cartório), desde que o mesmo tenha sido requerido nos
primeiros 120 (cento e vinte) dias do presente exercício, em conformidade com a Lei 5.991/73,
Art. 25, parágrafo único; Decreto n.º 74.170/74, Art. 22, §2º.

j) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro, no
Ministério da Saúde/ANVISA, em conformidade com as Leis nº 6.437, Art. 10, I, IV; nº 6.360/76,
Arts. 1º, 6º, 12, 16, 18; nº 9.782, Arts. 8º, §1º, VI; Decreto 8.077/13, Arts. 1º, 8º, 15; devendo constar
a validade (dia/mês/ano), por meio de:

Só serão aceitos protocolos de revalidação quando forem apresentados no primeiro semestre do
último ano do quinquênio de validade do registro, em conformidade com a Lei nº 6.360/76,
Art. 12;
Registro do Produto revalidado automaticamente pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária – ANVISA e/ou Ministério da Saúde - MS deverá ser ratificado por meio da
apresentação da publicação do ato em D.O.U., em conformidade com a Lei nº 6.360/76, Art.
12;
Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do produto
emitido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária.

A inobservância das disposições de quaisquer dos itens acima, será motivo de inabilitação da
Licitante.
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8.6.2.,
“a”

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Para fins da comprovação de
que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:
 

1. Apresentar um atestado comprovando o fornecimento de produto considerado, pela
Contratante, compativel com o objeto licitado, de forma satisfatória e a contento, devidamente
datado (s) e assinado (s).

 

8.6.3,
“e”

 
( x ) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui patrimônio
líquido mínimo não inferior a 10%  do preço estimado da contratação ou item pertinente, por meio
de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
 

9.1

Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao endereço eletrônico cplsaude@pi.gov.br ou
para o endereço físico Av. Pedro Freitas, s/nº, bloco A, Centro Administrativo, Teresina-PI, CEP
64.018-900, Protocolo - SESAPI, sendo que a resposta será divulgada no sítio http://licitacoes-
e.com.br

9.3 Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no endereço eletrônico
http://licitacoes-e.com.br.

10.2 O pedido de impugnação deverá ser enviado ao endereço eletrônico: cplsaude@saude.pi.gov.br.

10.3 O Pregoeiro divulgará o resultado da impugnação no endereço eletrônico http://www.licitacoes-
e.com.br.

13.12 ( x ) É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado.

22.12
O presente edital poderá ser retirado no(s) seguinte(s) endereço(s) eletrônico(s): (...)
Poderá também ser encontrado na sede da Contratante, conforme endereço constante no item 1.1
desta Parte Específica.

22.14

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos mencionados na Parte
Geral deste edital, os seguintes documentos:
 
 

 
Teresina-PI, _________ de ______________________________ de 2023.
 
(Assinado e Datado Eletronicamente)
Antônio Luiz Soares Santos
Secretário de Estado da Saúde
 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 - DULC/SESAPI.
PROCESSO 00012.006812/2021-62
 
1. OBJETO

1. Constitui objeto deste instrumento, o estabelecimento de elementos mínimos necessários para
a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES a fim de suprir a
necessidade do Hospital Getúlio Vargas objetivando o reequipamento do Estabelecimento Assistencial
de Saúde - EAS o qual se destinam, ao Hospital Getúlio Vargas - HGV, elevando a segurança dos
pacientes e a qualidade da assistência prestada, como também a consecução de melhor desempenho das
atividades a que se destinam, em conformidade com as especificações e condições estabelecidas neste
instrumento.

http://adcon.rn.gov.br/ACERVO/Suvisa/Conteudo.asp?TRAN=ITEM&TARG=23884&ACT=&PAGE=0&PARM=&LBL
http://adcon.rn.gov.br/ACERVO/Suvisa/Conteudo.asp?TRAN=ITEM&TARG=23884&ACT=&PAGE=0&PARM=&LBL


08/03/2024, 10:13 SEI/GOV-PI - 011466592 - Edital

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=12849567&infra_sist… 17/61

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADEQUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Aparelho de Anestesia. Características gerais: com
possibilidade de acoplar monitorização de agentes
anestésicos através de monitor externo; com móvel para
transporte intra-hospitalar, em material não oxidável
e/ou com tratamento contra oxidação e pintura; com
prateleira para suporte de monitores, bandeja de
trabalho para anestesia de pacientes adultos (obesidade
mórbida), e pediátricos; com sistema de autoteste ao
ligar o equipamento com detecções de erros, falhas de
funcionamento e que permita calibrações sem a
necessidade de se desmontar o ventilador; teste de
complacência do circuito de paciente com compensação
automática; todas as partes internas deverão ser isentas
de látex; capacidade de realizar anestesia de baixo
fluxo; alimentação elétrica bivolt automatico110V a
220 VAC-60Hz; Bateria interna com autonomia de pelo
menos 30 minutos e recarregamento automático sem
necessidade de intervenção do usuário (deve ser
carregada mesmo com a chave geral do equipamento
desligada), ao conectar o equipamento na rede elétrica;
com possibilidade de sistema de exaustão de gases
(“Scavenging System”); com saída serial RS 232, para
interface com microcomputador e comunicação com
outros equipamentos; com tela principal totalmente
colorida que facilita a visualização e diagnósticos da
ventilação; com priorização de alarmes em três níveis
de hierarquia; com sensor de fluxo único universal para
pacientes adultos e pediátricos; possibilidade de
operação em cilindro de O2 E N2O; operação em rede
de gases de O2, N2O e ar comprimido; manômetro para
monitorar a pressão da rede de alimentação; Rotâmetro
com monitoração direto da tela principal; indicação
gráfica em tela continua de fornecimento de fluxo de
O2, N2O e ar comprimido; sistema de segurança para
evitar concentrações hipóxicas; controle de fluxo de
pelo menos 0,3 a 10l/min; com sistema de fluxo direito
de oxigênio (“flush de oxigênio”); sistema de segurança
para interromper automaticamente o fluxo de N2O, na
ausência de O2; possibilidade para saída adicional para
suplemento de oxigênio; entrada simultânea para 02
vaporizadores calibrados, com trava para impossibilitar
abertura simultânea dos mesmos; com possibilidade de
utilização de vaporizadores calibrados para Halotano,
Isoflurano, Enflurano, Sevoflurano e Desflurano
(adequado para administração de anestesia de baixo
fluxo) que possua sistema de compensação contra
variações de temperatura ambiente, pressão atmosférica
local e fluxo, mantendo a concentração constante;
canister único universal com capacidade de no mínimo
800 gramas de cal sodada para pacientes adultos a
pediátricos; sistema do circuito paciente passível de
esterilização a vapor, incluindo, canister, fole/pistão;
válvulas unidirecionais, sensor de fluxo e filtro
valvular; todos os componentes que fazem contato com
o fluxo do paciente devem: possibilitar rápida
montagem e desmontagem pelo operador, sem a

UND 09 R$
193.068,33

R$
1.737.614,97
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necessidade de utilização de ferramentas; possuir
válvulas contra sobre pressão e antiasfixia
incorporadas; válvula de limite de pressão das vias
aéreas graduada visualmente de 5 a pelo menos 70
cmH2O integrada ao bloco respiratório, não devendo
possuir mais de uma válvula para este fim; circuito
respiratório com possibilidade de ser utilizado em
sistema semiaberto e semifechado; com possibilidade
de sistema de aquecimento ativo integrado ou outro
sistema que visa a diminuição de condensação de água
no circuito respiratório, quando se utiliza a técnica de
baixo fluxo. Monitoração: monitoração numérica de
pressão de pico, platô e peep; frequência respiratória,
volume minuto e gráfica de pressão de vias aéreas;
volume corrente de 0 a 1300 ml; frequência
respiratória, volume minuto e fração inspiratória de O2
(FIO2); alarme de: alta e baixa pressão de vias aéreas
apneia; volume minuto alto e baixo; alto e baixo FIO2;
falha de energia elétrica; controles do ventilador:
volume corrente de 25 a 1300 ml (em modo volume
controlado); pressão de 07 a 55 cm de H2O, com
incrementos de 01 cm de H2O; Frequência respiratória
de 05 a 60 resp/min; relação i:e ajustável de 2:1 a 1:4; 
pausa inspiratória; peep: de 0 a 20 cm de h2o; modos
ventilatórios: ventilação manual; ventilação com
respiração espontânea sem resistência do ventilador;
ventilação controlada a volume e ciclada a tempo
(VCV); ventilação controlada a pressão e ciclada a
tempo (PCV); ventilação mandatória intermitente
sincronizada a volume e/ou a pressão (SIMV);
acessórios que deveram acompanhar o equipamento
obrigatoriamente: (01) circuito de paciente tamanho
adulto em silicone, corrugados externamente e lisos
internamente, permitindo esterilização em autoclave a
vapor; (01) circuito de paciente tamanho infantil em
silicone, corrugados externamente e lisos internamente,
permitindo esterilização em autoclave a vapor; (01)
balão para ventilação manual adulto; (01) balão para
ventilação manual pediátrico: (01) vaporizador
calibrado de Isoflurano; (01) vaporizador calibrado de
Sevoflurano; (01) sensor de fluxo avulso autoclavável a
vapor (134°C) para cada ramo utilizado (expiratório
e/ou inspiratório; (01) mangueira de 5 metros para
oxigênio; (01) mangueira de 5 metros para oxido
nitroso; (01) mangueira de 5 metros para ar
comprimido; demais acessórios necessários para o
pleno funcionamento. Cota Principal (90%)

02 Aparelho de Anestesia. Características gerais: com
possibilidade de acoplar monitorização de agentes
anestésicos através de monitor externo; com móvel para
transporte intra-hospitalar, em material não oxidável
e/ou com tratamento contra oxidação e pintura; com
prateleira para suporte de monitores, bandeja de
trabalho para anestesia de pacientes adultos (obesidade
mórbida), e pediátricos; com sistema de autoteste ao
ligar o equipamento com detecções de erros, falhas de
funcionamento e que permita calibrações sem a
necessidade de se desmontar o ventilador; teste de

UND 01 R$
193.068,33

R$
193.068,33
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complacência do circuito de paciente com compensação
automática; todas as partes internas deverão ser isentas
de látex; capacidade de realizar anestesia de baixo
fluxo; alimentação elétrica bivolt automatico110V a
220 VAC-60Hz; Bateria interna com autonomia de pelo
menos 30 minutos e recarregamento automático sem
necessidade de intervenção do usuário (deve ser
carregada mesmo com a chave geral do equipamento
desligada), ao conectar o equipamento na rede elétrica;
com possibilidade de sistema de exaustão de gases
(“Scavenging System”); com saída serial RS 232, para
interface com microcomputador e comunicação com
outros equipamentos; com tela principal totalmente
colorida que facilita a visualização e diagnósticos da
ventilação; com priorização de alarmes em três níveis
de hierarquia; com sensor de fluxo único universal para
pacientes adultos e pediátricos; possibilidade de
operação em cilindro de O2 E N2O; operação em rede
de gases de O2, N2O e ar comprimido; manômetro para
monitorar a pressão da rede de alimentação; Rotâmetro
com monitoração direto da tela principal; indicação
gráfica em tela continua de fornecimento de fluxo de
O2, N2O e ar comprimido; sistema de segurança para
evitar concentrações hipóxicas; controle de fluxo de
pelo menos 0,3 a 10l/min; com sistema de fluxo direito
de oxigênio (“flush de oxigênio”); sistema de segurança
para interromper automaticamente o fluxo de N2O, na
ausência de O2; possibilidade para saída adicional para
suplemento de oxigênio; entrada simultânea para 02
vaporizadores calibrados, com trava para impossibilitar
abertura simultânea dos mesmos; com possibilidade de
utilização de vaporizadores calibrados para Halotano,
Isoflurano, Enflurano, Sevoflurano e Desflurano
(adequado para administração de anestesia de baixo
fluxo) que possua sistema de compensação contra
variações de temperatura ambiente, pressão atmosférica
local e fluxo, mantendo a concentração constante;
canister único universal com capacidade de no mínimo
800 gramas de cal sodada para pacientes adultos a
pediátricos; sistema do circuito paciente passível de
esterilização a vapor, incluindo, canister, fole/pistão;
válvulas unidirecionais, sensor de fluxo e filtro
valvular; todos os componentes que fazem contato com
o fluxo do paciente devem: possibilitar rápida
montagem e desmontagem pelo operador, sem a
necessidade de utilização de ferramentas; possuir
válvulas contra sobre pressão e antiasfixia
incorporadas; válvula de limite de pressão das vias
aéreas graduada visualmente de 5 a pelo menos 70
cmH2O integrada ao bloco respiratório, não devendo
possuir mais de uma válvula para este fim; circuito
respiratório com possibilidade de ser utilizado em
sistema semiaberto e semifechado; com possibilidade
de sistema de aquecimento ativo integrado ou outro
sistema que visa a diminuição de condensação de água
no circuito respiratório, quando se utiliza a técnica de
baixo fluxo. Monitoração: monitoração numérica de
pressão de pico, platô e peep; frequência respiratória,
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volume minuto e gráfica de pressão de vias aéreas;
volume corrente de 0 a 1300 ml; frequência
respiratória, volume minuto e fração inspiratória de O2
(FIO2); alarme de: alta e baixa pressão de vias aéreas
apneia; volume minuto alto e baixo; alto e baixo FIO2;
falha de energia elétrica; controles do ventilador:
volume corrente de 25 a 1300 ml (em modo volume
controlado); pressão de 07 a 55 cm de H2O, com
incrementos de 01 cm de H2O; Frequência respiratória
de 05 a 60 resp/min; relação i:e ajustável de 2:1 a 1:4; 
pausa inspiratória; peep: de 0 a 20 cm de h2o; modos
ventilatórios: ventilação manual; ventilação com
respiração espontânea sem resistência do ventilador;
ventilação controlada a volume e ciclada a tempo
(VCV); ventilação controlada a pressão e ciclada a
tempo (PCV); ventilação mandatória intermitente
sincronizada a volume e/ou a pressão (SIMV);
acessórios que deveram acompanhar o equipamento
obrigatoriamente: (01) circuito de paciente tamanho
adulto em silicone, corrugados externamente e lisos
internamente, permitindo esterilização em autoclave a
vapor; (01) circuito de paciente tamanho infantil em
silicone, corrugados externamente e lisos internamente,
permitindo esterilização em autoclave a vapor; (01)
balão para ventilação manual adulto; (01) balão para
ventilação manual pediátrico: (01) vaporizador
calibrado de Isoflurano; (01) vaporizador calibrado de
Sevoflurano; (01) sensor de fluxo avulso autoclavável a
vapor (134°C) para cada ramo utilizado (expiratório
e/ou inspiratório; (01) mangueira de 5 metros para
oxigênio; (01) mangueira de 5 metros para oxido
nitroso; (01) mangueira de 5 metros para ar
comprimido; demais acessórios necessários para o
pleno funcionamento. Cota Reservada para ME, MEI
e EPP, Decreto Estadual nº16.212/2015(10%).

03 Aspirador Cirúrgico Ultrassônico. Utilizado em
cirurgias abertas laparoscópicas de ressecção hepática e
em Neurocirurgia aberta e Neuroendoscópica. Unidade
para Aspiração e Dissecção Ultrassônica compacta,
microprocessado, com sensores de mau funcionamento
que desligam automaticamente a função com
problemas, protegendo o aparelho contra mau uso,
variações de rede elétrica e outras variáveis não
previsíveis. Características gerais: Controlado por
microprocessador/ painel à prova de respingos e c/
mostradores digitais/ sistema de ressecção por
ultrassom/ sistema de aspiração de 0 a 0,9 Bar ou 0 a
675,05 mmHg, ajustável, incorporado no aparelho/
sistema de irrigação de 0 a 150 ml/min, incorporado no
aparelho. Painel: Com ajustes e seleções de intensidade
para ultrassom, aspiração, irrigação/ Com indicações
visuais ultrassom, aspiração, irrigação, conexão da
caneta e setup mínimo automático, erros. Unidade
compacta, integrada, composta por suporte de soro de
irrigação com bomba de roletes de velocidade regulável
(de 0 a 150 ml/min.), c/ acionamento manual no painel
do aparelho ou pedal; Com Bomba de vácuo
incorporada no aparelho, c/ regulagem no painel e

UND 01 R$
430.441,50

R$
430.441,50
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interruptor liga/desliga de emergência e reservatório
com vácuo de 0 a 0,9 bar; Com 3 funções: Irrigação,
Ultrassom e Aspiração, através de acionamento do
pedal (Equipamento reconhece através do
Microprocessador, qual caneta esta sendo conectada e
ativa as funções necessárias para cada acessório
instalado automaticamente). Voltagem: Alimentação de
110/220V (comutável)/ Frequência 50/60Hz. Faixa de
Frequência: de 20 a 80 KHz; Consumo: 250VA; Tipo
de oscilador: Piezostrictivo; Potência Máxima: 100W;
Controle do sistema: Microprocessador; Ultrassom:
Frequências de 25 kHz (Macro), 35 kHz (Micro) ou
55kHz; Faixa de deslocamento da ponteira de titânio:
25 kHz (máx. 350 micrometros); 35 kHz (máx. 200
micrometros); 55 kHz (máx. 120 micrometros); Faixa
ajuste de pres. sucção: 0 – 0.9 bar ou seja 0 a 675,05
mmHg; Irrigação: 0 a 150 ml/ min; Irrigação (só
lipoaspiração): 0 a 250 ml/min; Pesos aproximados: 28
kg (sem carrinho) - 40 kg (com carrinho); Dimensões
aproximadas: 430 x 150 x 560 mm; 500 x 850 x 750
mm (carrinho); Canetas: reutilizáveis e autoclaváveis,
01 unid. Peça de mão: 01 caneta macro c/ transdutor
piezoelétrico de 25 KHz, curta, angulada, c/ ponta de
titânio c/ diâmetro máximo externo 70 mm, c/ peso
entre 160g e 180g, aspiração e irrigação por dentro do
eletrodo, incluso 2 cabos de conexão autoclaváveis, 02
Cabos conectores para peça de mão, 03 Tampas de
teflon para peça mão, 01 Caixa de esterilização para
peça de mão, 01 unid. - Peça de mão: 01 caneta micro
com transdutor piezoelétrico de 35 KHz, longa,
angulada, c/ ponta de titânio c/ diâmetro máximo
externo 2,4 mm e comprimento ativo máximo 110mm,
c/ peso entre 80 g e 100 g, aspiração e irrigação por
dentro do eletrodo, incluso 2 cabos de conexão
autoclaváveis, 02 unid., Cabos conectores para peça de
mão,  03 unid., Tampas de teflon para peça mão: 01
unid. Caixa de esterilização para peça de mão.
Acessórios: 01 carro suporte do conjunto c/ 04 rodízios,
sendo 02 c/ travas; 01 pedal p/ acionamento das
canetas; 01 cabo de força; 02 frascos de sucção
completos; 02 conector; 01 reservatório p/ resíduos
completo; 01 suporte p/ soro de irrigação; 12 equipos
(unidades estéreis) de irrigação e sucção; 04 cabo de
conexão a caneta; 01 conjunto de mangueiras e
conexões p/ sistema de aspiração; 02 caixa de
esterilização em autoclave p/ canetas; 06 pontas
protetoras de teflon ou silicone (autoclaváveis) p/
caneta;  Manual de operação em Português/ garantia de
no mínimo 12 meses.

04 Bisturi Elétrico Bipolar de 400 W. Sistema Eletro
Cirúrgico para procedimentos de alta
complexidade. Unidade eletrocirúrgica
microprocessada com dois geradores de potência:
permite o trabalho de dois cirurgiões simultaneamente
(monopolar/monopolar ou monopolar/bipolar) sem
perda de potência e eficiência, possui Sistema TISC
(“Tissue Impedance Sensitive Control”) que mantém
constante a potência selecionada em todos os tipos de

UND 09 R$
31.950,00

R$
287.550,00
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tecido, inclusive os de alta impedância, dois displays de
cristal líquido, indicando os valores de potência, o tipo
de placa-paciente utilizado e posição de memória
utilizada, mostrando os modos monopolares e
bipolares, função auto stop que interrompe a potência
ao atingir uma impedância ideal e função remote que
ajusta a potência desejada através da caneta; 03 pedais
independentes sendo, 2 para funções monopolares e 1
para função bipolar; Possui 08 funções de corte, sendo:
Corte: 400 watts (puro); Blend1: 250 watts, Bend2: 200
watts; Blend3: 150 watts, Corte: 400 watts (puro com
High Cut), Blend1: 50 watts (com High Cut); Bend2:
200 watts (com High Cut), Blend3: 150 watts (com
High Cut), possui 06 modos de coagulação, sendo:
Coag1: 180 watts (Contact/dessicate1), Coag2: 150
watts (Contact/dessicate2), Coag3: 120 watts
(Contact/dessicate3), Coag4: 120 watts (Fulgurate
spray),Coag5: 120 watts (Fulgurate high), Coag6: 120
watts (Fulgurate low), possui 04 funções bipolares,
sendo: Bipol.1: 080 watts Bipol.2: 040 watts
(Microbipolar), Bipol.3: 120 watts (Macrobipolar),
Bipol.4:120 watts (Bipolar cut), Oferece 99 posições de
memória editáveis com nome do procedimento,
cirurgião, equipe e instituição, além da memorização
(não volátil) dos últimos valores ajustados (função
recall), Reconhecimento automático de tipo de placa-
paciente, BARGRAF indicando o nível de contato de
placa-paciente tipo PPM; Possui escolha do idioma,
ajuste de volume; ajuste de nível de contraste dos
displays; sistema de ajuda interativa; Sistema Sentinela:
é um sistema de proteção que inibe o aumento de
potência na ocorrência de falha na CPU, possui dois
processadores que trabalham em redundância, caso o
processador principal apresente alguma falha o
processador sentinela detecta o problema e a
automaticamente inibe um possível aumenta de
potência; Seleção de voltagem automática no qual evita
riscos de danos por conexão indevida à rede elétrica;
Saídas de potência isoladas que minimizam os riscos de
queimaduras, duas saídas para caneta comando manual,
independentes para trabalho simultâneo de dois
cirurgiões; Monitora a continuidade do fio e da conexão
placa-cabo, bloqueia o funcionamento, ativa a
sinalização audiovisual em caso de falha, possui
sinalização audiovisual das funções com tons
diferenciados para corte e coagulação; modulação RF
feita com um único transistor que evita harmônicas
indesejáveis, permitindo corte sem danos teciduais, per
acima de 92. Acessórios: 01 carrinho de transporte, 01
conjunto de 12 eletrodos autoclaváveis, 01 caneta
eletrocirúrgica de comando manual, 01 pedal duplo,
100 placas adesivas descartáveis, 01 cabo para placa
descartável, compatível com sistema de monitoração de
contato placa-paciente. Cota Principal (90%).

05 Bisturi Elétrico Bipolar de 400 W. Sistema Eletro
Cirúrgico para procedimentos de alta
complexidade. Unidade eletrocirúrgica
microprocessada com dois geradores de potência:

UND 01 R$
31.950,00

R$
31.950,00
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permite o trabalho de dois cirurgiões simultaneamente
(monopolar/monopolar ou monopolar/bipolar) sem
perda de potência e eficiência, possui Sistema TISC
(“Tissue Impedance Sensitive Control”) que mantém
constante a potência selecionada em todos os tipos de
tecido, inclusive os de alta impedância, dois displays de
cristal líquido, indicando os valores de potência, o tipo
de placa-paciente utilizado e posição de memória
utilizada, mostrando os modos monopolares e
bipolares, função auto stop que interrompe a potência
ao atingir uma impedância ideal e função remote que
ajusta a potência desejada através da caneta; 03 pedais
independentes sendo, 2 para funções monopolares e 1
para função bipolar; Possui 08 funções de corte, sendo:
Corte: 400 watts (puro); Blend1: 250 watts, Bend2: 200
watts; Blend3: 150 watts, Corte: 400 watts (puro com
High Cut), Blend1: 50 watts (com High Cut); Bend2:
200 watts (com High Cut), Blend3: 150 watts (com
High Cut), possui 06 modos de coagulação, sendo:
Coag1: 180 watts (Contact/dessicate1), Coag2: 150
watts (Contact/dessicate2), Coag3: 120 watts
(Contact/dessicate3), Coag4: 120 watts (Fulgurate
spray),Coag5: 120 watts (Fulgurate high), Coag6: 120
watts (Fulgurate low), possui 04 funções bipolares,
sendo: Bipol.1: 080 watts Bipol.2: 040 watts
(Microbipolar), Bipol.3: 120 watts (Macrobipolar),
Bipol.4:120 watts (Bipolar cut), Oferece 99 posições de
memória editáveis com nome do procedimento,
cirurgião, equipe e instituição, além da memorização
(não volátil) dos últimos valores ajustados (função
recall), Reconhecimento automático de tipo de placa-
paciente, BARGRAF indicando o nível de contato de
placa-paciente tipo PPM; Possui escolha do idioma,
ajuste de volume; ajuste de nível de contraste dos
displays; sistema de ajuda interativa; Sistema Sentinela:
é um sistema de proteção que inibe o aumento de
potência na ocorrência de falha na CPU, possui dois
processadores que trabalham em redundância, caso o
processador principal apresente alguma falha o
processador sentinela detecta o problema e a
automaticamente inibe um possível aumenta de
potência; Seleção de voltagem automática no qual evita
riscos de danos por conexão indevida à rede elétrica;
Saídas de potência isoladas que minimizam os riscos de
queimaduras, duas saídas para caneta comando manual,
independentes para trabalho simultâneo de dois
cirurgiões; Monitora a continuidade do fio e da conexão
placa-cabo, bloqueia o funcionamento, ativa a
sinalização audiovisual em caso de falha, possui
sinalização audiovisual das funções com tons
diferenciados para corte e coagulação; modulação RF
feita com um único transistor que evita harmônicas
indesejáveis, permitindo corte sem danos teciduais, per
acima de 92. Acessórios: 01 carrinho de transporte, 01
conjunto de 12 eletrodos autoclaváveis, 01 caneta
eletrocirúrgica de comando manual, 01 pedal duplo,
100 placas adesivas descartáveis, 01 cabo para placa
descartável, compatível com sistema de monitoração de
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contato placa-paciente. Cota Reservada para ME, MEI
e EPP, Decreto Estadual nº16.212/2015(10%).

06

Bomba de Infusão: Peristáltica para infusão de
soluções pó via enteral ou parenteral; Teclado numérico
com ponta decimal, permitindo a programação do
volume total a infundir de 0,1 ml a 9999 ml;
Programação da taxa de infusão em: ml/h (0,1 ml/h
-999 ml/h, quando ligado à rede) e (0,1 ml/h -600 ml/h,
quando operando em bateria); gotas/minuto ou por
tempo; Função titulação que possibilita a alteração da
taxa de infusão programada sem a interrupção do fluxo;
Função KVO que matem o fluxo de infusão igual ou
menor a 3 ml/h, até 20 minutos, após o término da
infusão programada; Duas memórias de volume: 1.
Infusão em curso; 2. Volume total acumulado desde a
primeira infusão; Função de Modo Transporte que
possibilita a remoção com a infusão em curso, sem
alterações de alarme de infusão; Equipo dedicado
(específico); Baterias recarregáveis com autonomia de
no mínimo de 5 horas; Voltagem: automática 110/220
V; Frequência: 60 Hz. Cota Principal (90%).

UND 76 R$
4.975,06

R$
378.104,56

07

Bomba de Infusão: Peristáltica para infusão de
soluções pó via enteral ou parenteral; Teclado numérico
com ponta decimal, permitindo a programação do
volume total a infundir de 0,1 ml a 9999 ml;
Programação da taxa de infusão em: ml/h (0,1 ml/h
-999 ml/h, quando ligado à rede) e (0,1 ml/h -600 ml/h,
quando operando em bateria); gotas/minuto ou por
tempo; Função titulação que possibilita a alteração da
taxa de infusão programada sem a interrupção do fluxo;
Função KVO que matem o fluxo de infusão igual ou
menor a 3 ml/h, até 20 minutos, após o término da
infusão programada; Duas memórias de volume: 1.
Infusão em curso; 2. Volume total acumulado desde a
primeira infusão; Função de Modo Transporte que
possibilita a remoção com a infusão em curso, sem
alterações de alarme de infusão; Equipo dedicado
(específico); Baterias recarregáveis com autonomia de
no mínimo de 5 horas; Voltagem: automática 110/220
V; Frequência: 60 Hz. Cota Reservada para ME, MEI
e EPP, Decreto Estadual nº16.212/2015(10%).

UND 09 R$
4.975,06

R$
44.775,54

08 Coagulador de Argônio (Sistema Eletrocirúrgico
com Coagulador de Plasma de Argônio e Bisturi
Elétrico Microprocessado para cirurgias
Endoscópicas e Colonoscópicas). Unidade
eletrocirúrgica microprocessada com dois geradores de
potência: permite o trabalho de dois cirurgiões
simultaneamente (monopolar/monopolar ou
monopolar/bipolar) sem perda de potência e eficiência,
c/ Sistema TISC
(“Tissue Impedance Sensitive Control”) mantendo
constante potência selecionada em todos os tipos de
tecido, inclusive de alta impedância, dois displays de
cristal líquido, indicando os valores de potência, o tipo
de placa-paciente utilizado e posição de memória
utilizada, mostrando os modos monopolares e
bipolares, função auto stop que interrompe a potência

UND 01 R$
45.000,00

R$
45.000,00
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ao atingir uma impedância ideal e função remote que
ajusta a potência desejada através da caneta; 03 pedais
independentes sendo, 2 para funções monopolares e 1
para função bipolar; c/ 08 funções de corte, sendo: corte
de 400 watts (puro); Blend1 de 250 watts, Bend2 de
200 watts; Blend3 de 150 watts, Corte de 400 watts
(puro com High Cut), Blend1 de 50 watts (com High
Cut); Bend2 de 200 watts (com High Cut), Blend3 de
150 watts (com High Cut), c/ 06 modos de coagulação,
sendo: Coag1 de 180 watts (Contact/dessicate1), Coag2
de 150 watts (Contact/dessicate2), Coag3 de120 watts
(Contact/dessicate3), Coag4 de 120 watts (Fulgurate
spray), Coag5 de 120 watts (Fulgurate high), Coag6 de
120 watts (Fulgurate low), possui 04 funções bipolares,
sendo: Bipol.1: 080 watts Bipol.2: 040 watts
(Microbipolar), Bipol.3 de120 watts (Macrobipolar),
Bipol.4 de120 watts (Bipolar cut), c/ no mínimo 90
posições de memória editáveis com nome do
procedimento, cirurgião, equipe e instituição, além da
memorização (não volátil) dos últimos valores
ajustados (função recall), Reconhecimento automático
de tipo de placa-paciente, BARGRAF indicando o nível
de contato de placa-paciente tipo PPM; c/ escolha do
idioma, ajuste de volume; ajuste de nível de contraste
dos displays; sistema de ajuda interativa; sistema de
proteção c/ dois processadores; seleção de voltagem
automática; saídas de potência isoladas, duas saídas
para caneta comando manual, independentes para
trabalho simultâneo de dois cirurgiões; monitoração da
continuidade do fio e da conexão placa-cabo, c/
bloqueio do funcionamento, sinalização audiovisual em
caso de falha, sinalização audiovisual das funções com
tons diferenciados para corte e coagulação; modulação
com um transistor permitindo corte sem danos
teciduais, per acima de 92, ao coagulador por plasma de
argônio para procedimentos cirúrgicos, tais como,
transplante hepático, cirurgia oncologia, torácica
trauma, vídeo endoscópica e laparoscópica,
ginecológica, protológica, cabeça e pescoço dentre
outros, display digital de cristal líquido com menu de
operações sobre instalação do equipamento e seleção de
acessórios (permite uso de acessórios nacionais e
importados, inclusive cateteres), ajuste de
configurações de linguagem, contraste do display e
orientação para solução de problemas, checagem
automática da inicialização, indicação de
nível/pressão/fluxo de gás (lpm) com controle ajustável
continuamente de 0 a 10 l/min; detecta vazamentos ou
falta de gás e erro de operação, c/ entrada para 02
cilindros de gás com mudança automática de
reservatório ao final da carga; tecla purgar para
eliminação de resíduo de gás no circuito de saída; peso
do sistema eletrocirúrgico inferior a 15 Kg sem carro de
transporte, como coagulador argônio mantém as
funções convencionais do eletrobisturi, disponibilizadas
por fácil acesso e caneta de comando manual especial.
Acessórios: 01 carrinho de transporte, 01 conjunto de
12 eletrodos autoclaváveis, 01 caneta eletrocirúrgica de
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comando manual, 01 pedal duplo, 100 placas adesivas
descartáveis, 01 cabo para placa descartável,
compatível com sistema de monitoração de contato
placa paciente. Item Exclusivo para ME, MEI e EPP,
Decreto Estadual nº16.212/2015.

09

Eletromiógrafo (Eletromiografia de superfície sem
fio acoplado a computador impressora e no-
break). Eletromiógrafo de no mínimo 08 canais.
Equipamento portátil, com porta-cinto o que possibilita
a fixação do equipamento junto ao corpo. Alta precisão
na aquisição dos sinais de EMG’s (14 Bits); isolamento
elétrico de 3.000 volts. Baixo nível de ruído < 2 LSB
(“Low Significative Bit”), conexão com o
microcomputador via porta USB. Acompanha eletrodos
(mínimo 50 unid.) e software para eletromiografia de
Superfície, biofeedback de EMG, manual de instruções
e maleta de transporte; célula de carga para
eletromiografia de superfície; eletromiogiomíometro
acoplado ao eletromiógrafo. Item Exclusivo para ME,
MEI e EPP, Decreto Estadual nº16.212/2015.

UND 01 R$
48.000,00

R$
48.000,00

10

Laparoscópio (Laringoscópio de Fibra
Ótica). Conjunto para intubação traqueal com sistema
óptico para ser utilizado em intubações difíceis, em
pacientes com colar cervical, pacientes com trauma
bucomaxilo ou no pescoço, trauma na coluna, obesos,
etc. O laringoscópio incorpora ótica angulada que
permite ótima visualização das cordas vocais, laringe,
etc. O sistema conta com porta para oxigênio para
ajudar a não embaçar a lente e iniciar o fornecimento de
oxigênio ao paciente. Funciona diretamente com o
médico olhando na óptica. Fabricado com sistema
GREEN (sistema verde) luz com condução de fibra
ótica, em aço inox. Acompanha: 03 lâminas aço inox
com aproximadamente 14.3 de comprimento (adulto),
01 ótica, 01 guia para tubos com tamanho entre 7-9,5 e
01 cabo adulto com lâmpada em Xenon. Item
Exclusivo para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual
nº16.212/2015.

UND 02 R$ 666,67 R$ 1.333,34

11

Litotriptor Intracorpóreo (Composto de Litotriptor
Pneumático). Impulsionado por ar comprimido, com 2
(duas) peças de mão (empunhaduras) acompanhadas de
2 (duas) mangueiras para conexão entre o litotriptor e a
empunhadura (ou um sistema integrado) e pedal
impermeável para acionamento do aparelho. Nível de
intensidade e frequência de pulsos ajustáveis. Entrada
de energia bivolt 110-220 V. Acessórios: 1 (uma)
mangueira para conexão com o ponto de ar
comprimido, 2 (dois) probes para ureterolitotripsia de
0,8 mm, 2 (dois) probes para ureterolitotripsia de 1,0
mm, 2 (dois) probes para cistolitotripsia de 1,6
mm. Item Exclusivo para ME, MEI e EPP, Decreto
Estadual nº16.212/2015.

UND 01 R$
22.300,00

R$
22.300,00

12 Litotriptor Intracorpóreo (composto de: Litotriptor
Ultrassônico Litotriptor ou Gerador
Ultrassônico). Para fragmentação de cálculos por
ondas ultrassônicas com frequência de 22-29 KHz,
completo com transdutor ultrassônico,  pedal e cabo de

UND 01 R$
290.321,33

R$
290.321,33
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conexão. Acompanha:  2 (dois) probes para nefroscópio
com canal de sucção com ponta oscilante.

13

MICROSCÓPIO CIRURGICO:
Microscópio Cirúrgico composto de: Sistema zoom
motorizado, Sistema de objetiva variável (distância de
trabalho) de aproximadamente 200mm a 415mm sem
troca de objetivas, diafragma de campo luminoso,
bloqueio eletromagnético em todos os eixos.
Desbloqueio dos movimentos, controle do zoom,
distância de trabalho, intensidade luminosa nas mãos
através de joystick multifuncional. Possibilidade de
integração com sistema de Neuronavegação que
permite o controle da estação de trabalho (Navegador)
através de painel com botões, cabos e conectores
integrados; Capa Antipoeira; Tubo binocular inclinável
de 0 a 180 graus; (02) Oculares 12,5x, grande angular
com ajuste de dioptria; Estativa de Solo com sistema de
bloqueio eletromagnético em todos os movimentos,
Braço articulado contrabalanceado, altura máxima de
2.240mm, comprimento aproximado de 1.300 mm com
eixo central de rotação de pelo menos 250 graus, coluna
com rotação de pelo menos 250 graus ao redor de seu
eixo. Display LCD (ou tecnologia superior disponível
no mercado) integrado na estativa que permite
visualização dos valores de aumento (zoom), distância
de trabalho, intensidade luminosa, permitindo a
memorização de pelo menos 9 (nove) configurações.
Sistema integrado de iluminação por fibra ótica com
lâmpada Xenon 180 Watts (ou tecnologia superior
disponível no mercado) e lâmpada reserva integrada
(emergência) de Xenon 180 Watts (ou tecnologia
superior disponível no mercado) com sistema de troca
rápida. Sistema de Coobservação (carona):
Coobservação secundária (Carona) com inclinação e
rotação de 360 graus nos 3 eixos e giro de imagem,
Tubo Binocular Reto e Oculares 12,5x/  Divisor de
imagem 50%; Câmera de Vídeo FULL HD: -
Adaptador para câmera de vídeo/- Câmera de Vídeo
FULL HD. Monitor de Vídeo: Monitor HD mínimo de
24” com resolução mínima de 2048 x 1080 pixels 16,7
milhões de cores e conexões de vídeo DVI, VGA, S-
Vídeo, BAS, RGB. “Sistema que permite armazenar
imagens fixas (fotos) em TIFF, JPEG, armazenar as
imagens de vídeo e áudio em MPEG através de uma
conexão USB diretamente para um Pen Drive, HD
externo ou Sistema de rede LAN (10/100), e entrada
HDMI. Possuir sistema de Balanceamento automático;
Possuir Sistema de injeção da imagem on-line do
neuroendoscópio, que permite a gravação das
imagens/vídeos do neuroendoscópio.

UND 01 R$
195.000,00

R$
195.000,00

14 Monitor Multiparâmetro (ECG/OXIMETRIA/PNI/
PI/ RESPIRAÇÃO/
TEMPERATURA/CAPNOGRAFIA) Monitor
multiparamétrico com capacidade de monitoração dos
seguintes sinais vitais: ECG, Respiração, SpO2,
NIBP, IBP/ Temperatura (2T), Capnografia.
Características Gerais: Monitoração simultânea de pelo
menos 8 curvas e 9 campos digitais na tela; Constituído

UND 14 R$
19.990,00

R$
279.860,00
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por monitor, processador, fonte de alimentação em um
bloco único, sendo os parâmetros básicos pré-
configurados e em módulos (ECG, Respiração,
Temperatura, PNI, PI, SPO² e Capnografia), com
capacidade de expansão; Acesso e a visualização em
sua própria tela das imagens médicas (raios X,
ressonâncias, tomografias, etc.) através do protocolo
DICOM 3.0; Comunicação via protocolo HL7
implementado, para futuras conexões com demais
equipamentos; Possibilidade de integração com central
de monitoração; Cabo Paciente protegido contra
interferências; Pulso de  sincronismo para cardioversão;
Indicador áudio visual de QRS; Indicação para
equipamento ligado em rede elétrica e bateria; bateria
de emergência com baixa carga e marca passo; Teclas
para: liga/desliga para acionamento; configurações de
alarmes; interrupção temporária de alarmes sonoros - 
tempo máximo de 2 minutos para interrupções; Menu
ou teclas para configurações dos parâmetros funcionais
a serem monitorados e dos ajustes do display; Sistemas:
de autodiagnóstico funcional após equipamento ligado;
para apresentação de mensagens funcionais em display;
de memória constante para parâmetros pré-
configurados. O equipamento deverá guardar em
memória e apresentar sua última configuração após ser
ligado; Sistema ininterrupto para alarmes visuais. O
alarme deverá atuar enquanto houver ocorrência
funcional. O equipamento não deve disponibilizar
sistema manual para inibição de alarmes visuais.
Monitor: display digital em cristal líquido colorido de
alta definição; dimensão mínima: 15” (polegadas);
controle de velocidade para o traçado de curva mínimo
variável em 25 mm/s e 50 mm/s; traçado tipo "non-
fade"; tecla de congelamento de imagem; tendências de
pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, apresentada no
monitor. Modulo de ECG: entrada flutuante; proteção
contra desfibrilador e aparelhos eletrocirúrgicos com
recuperação rápida da linha de base; seleção de todas as
derivações padrão; número de derivações: 7 (D1, D2,
D3, AVR, AVL, AVF e uma precordial); detecção de
marca-passo com indicação; sensibilidade ajustável: 5,
10 e 20 mm/mV; software para detecção de arritmias
contemplando pelo menos: Asistolia, Fibrilação e
Taquicardia Ventricular, Bigeminia, Trigeminia, Extra
Sístole, Bradicardia, ritmo Ideoventricular; análise de
segmento ST; Frequência cardíaca: faixa mínima para
amostragem de FC 30 - 250 bpm; resolução da faixa de
amostragem de 1 bpm; alarmes de máxima e mínima
frequência cardíaca; alarme de eletrodo solto com
identificação do mesmo; dois cabos de paciente de 5
vias, para paciente adulto. Temperatura: dois canais
simultâneos; faixa mínima: 5 a 43ºC; precisão mínima:
+/- 1% (para 25 a 43ºC); alarmes de máximo e mínimo
para temperatura; dois sensores não descartáveis
adultos. SpO2²: faixa: 30 a 100%; precisão: +/- 2%
(para 80 a 100% SpO2); medição de pulso: 30 a 250
bpm; sensores: dois sensor não descartáveis, para
adulto (tipo clip); apresentação da curva
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plestimográfica; alarmes: máximo e mínimo para
saturação; desconexão de sensor. Respiração: medição
da respiração pelo método de impedanciometria
torácica (utilizando os eletrodos de ECG); Indicação de
freqüência respiratória de 0 a pelo menos 150 rpm, com
apresentação da curva de respiração; detecção e alarme
de apneia com tempo programável. NIBP: medição das
pressões média, sistólica e diastólica por método
oscilométrico; modos de operação: manual, automático
com intervalos de medições programados pelo usuário;
limite de segurança de 300 mmHg para inflagem do
manguito; duas unidades de manguitos antialérgicos
reutilizáveis para cada tamanho: adulto e pediátrico; um
tubo extensor para manguito. IBP: Medição das
pressões médias, sistólicas e diastólicas; Monitoração
de pressões invasivas independentes em 02 canais;
Possibilidades de medir Pressão atrial esquerda, Pressão
atrial direita, Pressão venosa central, Pressão
intracraniana para cada canal, e escalas de valores
ajustáveis, além da escala automática Deverá ainda
disponibilizar a Variação da Pressão de Pulso. Modulo
Capnografia (ETCO2): faixa mínima, que abranja: 0 –
99 mmHg para CO²; faixa mínima, que abranja: 6 – 120
rpm para respiração; apresentação da onda de
capnografia e dos respectivos valores de ETCO2 e
respirações/minutos; utilização em pacientes adultos e
pediátricos; apresentação de evolução dos parâmetros
monitorizados (ETCO² e respiração); Permite a
monitorização de pacientes não intubados; alarmes
audiovisuais de todos os parâmetros monitorados com
limites ajustáveis manual ou automaticamente Deverá
acompanhar: Escalas manuais e automáticas; Faixa
mínima de medição de -10 a pelo menos 300 mmHg;
Alarmes de máximo e mínimo para valores de pressão
invasiva; Acompanha 2 (dois) transdutor de pressão
reutilizável (um para cada canal); 02 cabos de interface
para transdutor de pressão; 01 placa de suporte para
transdutor e pressão; 01 grampo para a fixação da placa
em haste de soro; 02 bolsas pressóricas para infusão
contínua; 01 (um) sensor de estado sólido com
adaptadores reutilizáveis para pacientes adulto e
pediátrico. Características Elétricas: Tensão de
alimentação: 100 a 240 VAC, fonte chaveada
automática e sistema sob fusível de proteção;
Frequência de alimentação: 60 Hz; Bateria (s) selada(s)
de emergência com autonomia mínima para 60 minutos
de uso com carregador interno ao equipamento; 01 cabo
de alimentação de 3 pinos (fase, neutro e terra).
Características Mecânicas: 01 suporte para fixação em
parede. Garantia mínima: 12 meses integral: mão de
obra, partes e peças. Cota Principal (90%).

15 Monitor Multiparâmetro (ECG/OXIMETRIA/PNI/
PI/ RESPIRAÇÃO/
TEMPERATURA/CAPNOGRAFIA) Monitor
multiparamétrico com capacidade de monitoração dos
seguintes sinais vitais: ECG, Respiração, SpO2,
NIBP, IBP/ Temperatura (2T), Capnografia.
Características Gerais: Monitoração simultânea de pelo

UND 02 R$
19.990,00

R$
39.980,00
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menos 8 curvas e 9 campos digitais na tela; Constituído
por monitor, processador, fonte de alimentação em um
bloco único, sendo os parâmetros básicos pré-
configurados e em módulos (ECG, Respiração,
Temperatura, PNI, PI, SPO² e Capnografia), com
capacidade de expansão; Acesso e a visualização em
sua própria tela das imagens médicas (raios X,
ressonâncias, tomografias, etc.) através do protocolo
DICOM 3.0; Comunicação via protocolo HL7
implementado, para futuras conexões com demais
equipamentos; Possibilidade de integração com central
de monitoração; Cabo Paciente protegido contra
interferências; Pulso de  sincronismo para cardioversão;
Indicador áudio visual de QRS; Indicação para
equipamento ligado em rede elétrica e bateria; bateria
de emergência com baixa carga e marca passo; Teclas
para: liga/desliga para acionamento; configurações de
alarmes; interrupção temporária de alarmes sonoros - 
tempo máximo de 2 minutos para interrupções; Menu
ou teclas para configurações dos parâmetros funcionais
a serem monitorados e dos ajustes do display; Sistemas:
de autodiagnóstico funcional após equipamento ligado;
para apresentação de mensagens funcionais em display;
de memória constante para parâmetros pré-
configurados. O equipamento deverá guardar em
memória e apresentar sua última configuração após ser
ligado; Sistema ininterrupto para alarmes visuais. O
alarme deverá atuar enquanto houver ocorrência
funcional. O equipamento não deve disponibilizar
sistema manual para inibição de alarmes visuais.
Monitor: display digital em cristal líquido colorido de
alta definição; dimensão mínima: 15” (polegadas);
controle de velocidade para o traçado de curva mínimo
variável em 25 mm/s e 50 mm/s; traçado tipo "non-
fade"; tecla de congelamento de imagem; tendências de
pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, apresentada no
monitor. Modulo de ECG: entrada flutuante; proteção
contra desfibrilador e aparelhos eletrocirúrgicos com
recuperação rápida da linha de base; seleção de todas as
derivações padrão; número de derivações: 7 (D1, D2,
D3, AVR, AVL, AVF e uma precordial); detecção de
marca-passo com indicação; sensibilidade ajustável: 5,
10 e 20 mm/mV; software para detecção de arritmias
contemplando pelo menos: Asistolia, Fibrilação e
Taquicardia Ventricular, Bigeminia, Trigeminia, Extra
Sístole, Bradicardia, ritmo Ideoventricular; análise de
segmento ST; Frequência cardíaca: faixa mínima para
amostragem de FC 30 - 250 bpm; resolução da faixa de
amostragem de 1 bpm; alarmes de máxima e mínima
frequência cardíaca; alarme de eletrodo solto com
identificação do mesmo; dois cabos de paciente de 5
vias, para paciente adulto. Temperatura: dois canais
simultâneos; faixa mínima: 5 a 43ºC; precisão mínima:
+/- 1% (para 25 a 43ºC); alarmes de máximo e mínimo
para temperatura; dois sensores não descartáveis
adultos. SpO2²: faixa: 30 a 100%; precisão: +/- 2%
(para 80 a 100% SpO2); medição de pulso: 30 a 250
bpm; sensores: dois sensor não descartáveis, para
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adulto (tipo clip); apresentação da curva
plestimográfica; alarmes: máximo e mínimo para
saturação; desconexão de sensor. Respiração: medição
da respiração pelo método de impedanciometria
torácica (utilizando os eletrodos de ECG); Indicação de
freqüência respiratória de 0 a pelo menos 150 rpm, com
apresentação da curva de respiração; detecção e alarme
de apneia com tempo programável. NIBP: medição das
pressões média, sistólica e diastólica por método
oscilométrico; modos de operação: manual, automático
com intervalos de medições programados pelo usuário;
limite de segurança de 300 mmHg para inflagem do
manguito; duas unidades de manguitos antialérgicos
reutilizáveis para cada tamanho: adulto e pediátrico; um
tubo extensor para manguito. IBP: Medição das
pressões médias, sistólicas e diastólicas; Monitoração
de pressões invasivas independentes em 02 canais;
Possibilidades de medir Pressão atrial esquerda, Pressão
atrial direita, Pressão venosa central, Pressão
intracraniana para cada canal, e escalas de valores
ajustáveis, além da escala automática Deverá ainda
disponibilizar a Variação da Pressão de Pulso. Modulo
Capnografia (ETCO2): faixa mínima, que abranja: 0 –
99 mmHg para CO²; faixa mínima, que abranja: 6 – 120
rpm para respiração; apresentação da onda de
capnografia e dos respectivos valores de ETCO2 e
respirações/minutos; utilização em pacientes adultos e
pediátricos; apresentação de evolução dos parâmetros
monitorizados (ETCO² e respiração); Permite a
monitorização de pacientes não intubados; alarmes
audiovisuais de todos os parâmetros monitorados com
limites ajustáveis manual ou automaticamente Deverá
acompanhar: Escalas manuais e automáticas; Faixa
mínima de medição de -10 a pelo menos 300 mmHg;
Alarmes de máximo e mínimo para valores de pressão
invasiva; Acompanha 2 (dois) transdutor de pressão
reutilizável (um para cada canal); 02 cabos de interface
para transdutor de pressão; 01 placa de suporte para
transdutor e pressão; 01 grampo para a fixação da placa
em haste de soro; 02 bolsas pressóricas para infusão
contínua; 01 (um) sensor de estado sólido com
adaptadores reutilizáveis para pacientes adulto e
pediátrico. Características Elétricas: Tensão de
alimentação: 100 a 240 VAC, fonte chaveada
automática e sistema sob fusível de proteção;
Frequência de alimentação: 60 Hz; Bateria (s) selada(s)
de emergência com autonomia mínima para 60 minutos
de uso com carregador interno ao equipamento; 01 cabo
de alimentação de 3 pinos (fase, neutro e terra).
Características Mecânicas: 01 suporte para fixação em
parede. Garantia mínima: 12 meses integral: mão de
obra, partes e peças. Cota Reservada para ME, MEI e
EPP, Decreto Estadual nº16.212/2015(10%).

16 Monitor Multiparamétrico com
ECG/Oximetria/P.N.I./PI/
RESPIRAÇÃO/TEMPERATURA. Especificações:
Monitor Multiparamétrico (LCD/Color), ECG/
RESP/SPO2/IBP/NIBP+2T e bateria). Especificações:

UND 01 R$
5.090,00

R$ 5.090,00
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Monitor Multiparamétrico (LCD/Color), ECG/
RESP/SPO2/IBP/NIBP+2T e bateria). Monitor
multiparamétrico com capacidade de monitoração dos
seguintes sinais vitais: ECG, Respiração, SpO2, NIBP,
IBP, Temperatura (2T). Características Gerais:
Monitoração simultânea de pelo menos 8 curvas e 9
campos digitais na tela; Constituído por monitor,
processador, fonte de alimentação em um bloco único,
sendo os parâmetros básicos préconfigurados ou em um
único módulo (ECG, Respiração, Temperatura, PNI e
SPO²), com capacidade de expansão; Comunicação via
protocolo HL7 implementado, para futuras conexões
com demais equipamentos; Possibilidade de integração
com central de monitoração; Cabo Paciente protegido
contra interferências; Pulso de sincronismo para
cardioversão; Indicador áudio visual de QRS; Indicação
para equipamento ligado em rede elétrica e bateria;
Indicação para bateria de emergência com baixa carga;
Indicação de marca passo; Tecla liga/desliga para
acionamento; Tecla para configurações de alarmes;
Tecla para interrupção temporária de alarmes sonoros - 
tempo máximo de 2 minutos para interrupções segundo
a NBR ISO 9919; Menu ou teclas para configurações
dos parâmetros funcionais a serem monitorados e dos
ajustes do display; Sistema de autodiagnóstico
funcional após equipamento ligado; Sistema para
apresentação de mensagens funcionais em display;
Sistema de memória constante para parâmetros pré-
configurados. O equipamento deverá guardar em
memória e apresentar sua última configuração após ser
ligado; Sistema ininterrupto para alarmes visuais
segundo a NBR ISO 9919. O alarme deverá atuar
enquanto houver ocorrência funcional. O equipamento
não deve disponibilizar sistema manual para inibição de
alarmes visuais. Monitor: Display digital em cristal
líquido colorido de alta definição; Dimensão mínima:
15” (polegadas); Controle de velocidade para o traçado
de curva mínimo variável em 25 mm/s e 50 mm/s;
Traçado tipo "non-fade"; Tecla de congelamento de
imagem; Tendências de pelo menos 24 (vinte e quatro)
horas, apresentada no monitor. Modulo de ECG:
Entrada flutuante; Proteção contra desfibrilador e
aparelhos eletrocirúrgicos com recuperação rápida da
linha de base; Seleção de todas as derivações padrão;
Número de derivações: 7 (D1, D2, D3, AVR, AVL, AVF
e uma precordial); Detecção de marca-passo com
indicação; Sensibilidade ajustável: 5, 10 e 20 mm/mV;
Software para detecção de arritmias contemplando pelo
menos: Asistolia, Fibrilação e Taquicardia ventricular,
bigeminia, trigeminia, Extra-sístole, Bradicardia, Ritmo
Ideoventricular; Análise de segmento ST; Freqüência
Cardíaca: Faixa mínima para amostragem de FC 30 -
250 bpm; Resolução da faixa de amostragem de 1 bpm;
Alarmes de máxima e mínima frequência cardíaca;
Alarme de eletrodo solto com identificação do mesmo;
Dois cabos de paciente de 5 vias, para paciente adulto.
Temperatura: Dois canais simultâneos; Faixa mínima: 5
a 43ºC; Precisão mínima: +/- 1% (para 25 a 43º C);
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Alarmes de máximo e mínimo para temperatura; Dois
sensores não descartáveis adultos. SpO²: Faixa: 30 a
100%; Precisão: +/- 2% (para 80 a 100% SpO²);
Medição de pulso: 30 a 250 bpm; Sensores: dois sensor
não descartáveis, para adulto (tipo clip); Apresentação
da curva plestimográfica; Alarmes: Máximo e mínimo
para saturação; Desconexão de sensor. Respiração:
Medição da respiração pelo método de
impedanciometria torácica (utilizando os eletrodos de
ECG); Indicação de freqüência respiratória de 0 a pelo
menos 150 rpm, com apresentação da curva de
respiração; Detecção e alarme de apneia com tempo
programável. IBP: Medição das pressões média,
sistólica e diastólica; Monitoração de pressões
invasivas independentes em 02 canais; Possibilidades
de medir Pressão atrial esquerda, Pressão atrial direita,
Pressão venosa central, Pressão intracraniana para cada
canal ) e escalas de valores ajustáveis, além da escala
automática. Deverá ainda disponibilizar a Variação da
Pressão de Pulso. Deverá acompanha; Escalas manuais
e automáticas; Faixa mínima de medição de -10 a pelo
menos 300 mmHg; Alarmes de máximo e mínimo para
valores de pressão invasiva; Acompanha 2 (dois)
transdutor de pressão reutilizável(um para cada canal);
02 cabos de interface para transdutor de pressão; 01
placa de suporte para transdutor e pressão; 01 grampo
para a fixação da placa em haste de soro; 02 bolsas
pressóricas para infusão contínua. NIBP: Medição das
pressões média, sistólica e diastólica por método
oscilométrico; Modos de operação: manual, automático
com intervalos de medições programados pelo usuário;
Limite de segurança de 300 mmHg para inflagem do
manguito segundo NBRIEC 60601-2-30; Duas
unidades de manguitos antialérgicos reutilizáveis para
cada tamanho: Adulto, Pediátrico e Neonato; Um tubo
extensor para manguito. Características Elétricas:
Tensão de alimentação: 100 a 240 VAC, fonte chaveada
automática e sistema sob fusível de proteção;
Frequência de alimentação: 60 Hz; Bateria (s) selada(s)
de emergência com autonomia mínima para 60 minutos
de uso com carregador interno ao equipamento; -01
cabo de alimentação de 3 pinos (fase, neutro e terra).
Características Mecânicas: -01 suporte para fixação em
parede. Garantia mínima: -12 meses integral: mão de
obra, partes e peças. Item Exclusivo para ME, MEI e
EPP, Decreto Estadual nº16.212/2015.

17 Oftalmoscópio. Iluminação halógena de 3,5 V de longa
duração e brilhante; 3 aberturas: pequena (pupilas
muito pequenas e não dilatadas), média (pupilas
pequenas não dilatadas) e grande (pupilas dilatadas);
Filtro Livre de Vermelho ou Vascularizador para
visualização de veias e artérias (pode ser utilizado com
qualquer abertura); Abertura de fenda para visualização
de diferentes níveis de lesões e tumores; Fixador com
graduações para medir fixações excêntricas ou para
localizar lesões ou anormalidades; 28 lentes para
ajustes de dioptrias (-25 à + 40); Apoio protetor de
sobrancelhas de borracha macia evita risco em lentes de

UND 01 R$
1.080,00

R$ 1.080,00
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óculos. Compatível com todos os cabos “Welch
Allyn” de 3,5 V (baterias, pilhas ou elétrico); Variações:
Oftalmoscópio Padrão de 3,5 V,  somente cabeça;
Acessórios: Lâmpada Halógena de 3,5V/ Bateria
recarregável. Item Exclusivo para ME, MEI e EPP,
Decreto Estadual nº16.212/2015.

18

Oxímetro de Pulso (de dedo). Especificações Gerais:
Deve ser compacto com sensor de dedo e equipamento
em um único aparelho: - deve ser confeccionado em
material leve e resistente; Monitorização contínua da
saturação de oxigênio no sangue (SPO2) e frequência
de pulso; - Faixa de medida entre 35 a 250 bpm, ou
intervalos maiores; Precisão nas medidas de pelo menos
+/- 3%; Desligar automaticamente quando fora de uso;
Indicar bateria fraca; Permitir o uso em pacientes
adultos e pediátricos. Alimentação: Bateria ou pilhas;
Autonomia superior a 16 horas com baterias em carga
máxima; Voltagem: automática 100/220 V e
Frequência: 60 Hz. Acessórios: 01 Cordão (colar) para
transporte com trava; Baterias ou pilhas recarregáveis
necessárias, incluindo reservas e um carregador rápido
(tempo inferior a 5 horas de carga). Item Exclusivo
para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual
nº16.212/2015.

UND 14 R$ 68,00 R$ 952,00

19

Serra para Esterno e Osso. Serra Elétrica para Esterno
e Osso: destinado à abertura e reabertura de esterno em
cirurgias cardíacas e ortopédicas. Autoclavável.
Confeccionado em alumínio anodizado e aço
inoxidável. Cabeçote esterno/vertical: movimento
vertical com arco protetor de pleura (a ponta da serra
fica acondicionada nesta proteção). Possibilidade de
inversão do arco e lâmina da serra, facilitando a
utilização por cirurgiões destros e/ou canhotos. Sistema
de corte axial (tico - tico). Cabeçote oscilatório
(cardíaca e ortopédica): movimentos oscilatórios.
Sistema de corte radial (oscilatório). Cabeçote
oscilatório dotado de lâminas confeccionadas em aço
inoxidável. Motor Cirúrgico Elétrico; velocidade
ajustável de 10.000 a 75.000 rpm, alto torque, baixo
aquecimento durante o uso, sentido de rotação
reversível controlado no pedal, design ergonômico,
grande versatilidade de aplicações, não requer nenhuma
lubrificação ou dispositivo de segurança, Autoclavável
(1 pç). Item Exclusivo para ME, MEI e EPP, Decreto
Estadual nº16.212/2015.

UND 01 R$
19.600,00

R$
19.600,00

20 Ventilador Pulmonar Microprocessado. Ventilador
para cuidados intensivos de pacientes adultos e
pediátricos a partir de 5 Kg; monitoração gráfica e
numérica por meio de tela colorida de pelo menos 12
polegadas sensível ao toque; Alimentação Elétrica: 100
a 240 VAC, com comutação automática, 50/60 Hz;
Bateria interna recarregável, com autonomia mínima de
30 minutos; Fornecimento de oxigênio por rede
canalizada do hospital e ar comprimido fornecido por
rede canalizada do hospital, por pistão, ventoinha e/ou
turbina; Recurso de 100% de O2 temporizado para
realização do procedimento de aspiração, com inibição

UND 02 R$
28.980,55

R$
57,961,10
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de alarmes e retorno automático para concentração
original; Nebulização integrada pneumática
sincronizada com o fluxo inspiratório e/ou ultrassônica;
Interface de dados como MIB e/ou saída RS232, que
permita comunicação futura com impressoras; Modo de
espera ou Standby, com memória dos últimos
parâmetros ajustados; Modos de Ventilação: Ventilação
controlada e assistida a volume; SIMV, e com auxílio
de Pressão de Suporte; CPAP; e com auxílio de Pressão
de Suporte; Ventilação controlada a pressão, permitindo
ao paciente respirar espontaneamente em qualquer fase
do ciclo respiratório, com a possibilidade de associar a
Pressão de suporte entre os ciclos
mandatórios/controlados; Ventilação de duplo controle,
com ajuste automatizado da pressão inspiratória de
acordo com as mudanças na mecânica ventilatória do
paciente; Ventilação de Apnéia e/ou backup
configurável, acionada automaticamente de acordo com
o tempo de apnéia ajustado em todos os modos
ventilatórios Ventilação Não invasiva; Parâmetros
ajustáveis pelo operador: Freqüência respiratória: 2 a 80
rpm; Tempo inspiratório: 0,2 a 8 segundos; Pressão
Inspiratória: 0 a 100 cmH2O, no mínimo; Volume
Corrente: 50 a 2000 mL;  Concentração de Oxigênio:
21 a 100 %; PEEP 0 a 35cmH2O, no mínimo; Pressão
de Suporte: 0 a 35cmH2O, no mínimo; Faixa de Ajuste
de Sensibilidade: por Fluxo: 1 a 10 L/min e/ou pressão:
- 2 a -10; Alarmes: Alarmes ajustáveis pelo operador,
no mínimo de: Pressão de vias aéreas alta; Volume
Minuto alto e baixo; Apnéia ou Tempo de apnéia na
faixa de 15 a 45 segundos; Frequência respiratória alta
ou taquipnéia; Alarmes automáticos, no mínimo de:
Pressão de vias aéreas baixa; Fuga; Volume corrente
baixo; Bateria fraca; FiO2 alta e baixa; Pressão de
fornecimento de oxigênio alta e baixa; Monitoração:
Pressão de vias aéreas: pico, platô e média;
Concentração medida de O2 inspirado; Volume minuto
(MV), Volume corrente (Vt); Medidas de freqüência:
Total e espontânea, no mínimo; Complacência
pulmonar e Resistência de vias aéreas; Curvas de
Pressão x Tempo e Fluxo x Tempo; Acessórios:02
circuitos reutilizáveis completos para uso com filtro
HME em paciente adulto / pediátrico; 02 válvulas
expiratórias reutilizáveis;05 Sensores de fluxo; 01
Braço articulado;01 Base móvel com rodízios e freios;
mangueira de oxigênio, no mínimo 3 metros, padrão de
conexão DISS. Item Exclusivo para ME, MEI e EPP,
Decreto Estadual nº16.212/2015.

TOTAL R$
4.109.982,67

1.1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato.
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
1.2 Do tratamento diferenciado conferido as ME e EPP em contratações e licitações públicas:
1.2.1. A Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens ou produtos de natureza
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos
divisíveis deverá ser destinada exclusivamente a MEs e EPPs beneficiadas pela LC nº. 123/2006, alterada
pela LC 147/2014 e subsidiadas pelo Decreto Estadual nº. 16.212 de 05 de outubro de 2015, conciliando duas
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diretrizes constitucionais da ordem econômica, quais sejam o desenvolvimento regional (art. 170, VII da CF)
e tratamento favorecido às empresas de pequeno porte (art. 170, IX da CF.), e as alterações à lei 8.666/93
incluídas por esta lei;
1.2.2. O benefício trazido pela LC 123/2006 e alterado pela LC147/2014 é aplicável a qualquer modalidade
de licitação, cabendo ao licitante o ônus da prova da regularidade fiscal que pretende ao ser beneficiado pelo
tratamento diferenciado e favorecido. À Administração Pública cabe somente assegurar o tratamento
diferenciado e favorecido para as empresas enquadradas que comprovem tal situação.
1.2.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.
1.2.4.  Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.
1.2.5. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser
decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015.
 
2. JUSTIFICATIVA OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos gestores, tendo em
vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos usuários. A continuidade
do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a ser satisfeita, ou seja, o dispositivo
abrange os serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo atendimento não exaure
prestação semelhante no futuro;
2.2. A aquisição do material permanente, objeto deste termo de referência, permitirá um aumento
significativo na qualidade dos serviços inerentes aos setores aos quais se destinam e que compõem a unidade
hospitalar atendida por esta aquisição, reduzindo o tempo de resposta às demandas ofertadas pelos usuários
dos serviços públicos, fortalecendo os princípios da eficiência e da economicidade;
2.3. A Aquisição dos Equipamentos Hospitalares de natureza diversa, com apoio do Ministério da Saúde,
além de proporcionar maior segurança, qualidade e agilidade na recuperação dos pacientes, possibilitará uma
redução significativa nos custos de manutenção de equipamentos antigos e tecnologicamente ultrapassados,
ampliando a disponibilidade de máquinas e proporcionando às equipes de trabalho do citado Estabelecimento
Assistencial de Saúde - EAS, ferramentas modernas que os auxiliarão no tratamento dos pacientes usuários
do Sistema Único de Saúde – SUS;
2.4. A economicidade na aquisição dos equipamentos e materiais permanentes, objetos do presente Termo de
Referência, deverá ser obtida pelo recurso da competitividade entre as empresas do ramo, com a realização
de procedimento licitatório.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1 Aquisição dos equipamentos visa garantir o bom funcionamento do Hospital Getúlio Vargas através do
processo de pregão. No mercado existe a solução proposta e viável, além de ser fornecida por um número de
fornecedores que garante a participação de empresas e consequentemente a concorrência.
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS              
4.1. Trata-se de bem comum a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica, subsidiado pela Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações posteriores.
 
5. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
5.1. O prazo de entrega dos produtos, objeto desta contratação que trata o presente instrumento, não poderá
ser superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da NE (Nota de Empenho),
contados a partir da data de recebimento da NE – Nota de Empenho, e o prazo da garantia, no período de 12
(doze meses) meses, contar do recebimento definitivo dos equipamentos que será emitido após a instalação e
funcionamento dos mesmos. Deverão ser entregues no Almoxarifado do Hospital Getúlio Vargas, Av. Frei
Serafim nº 2352, Centro, CEP 64001-020, Telefone: (86) 3221-5908/ 3221-3040, Ramal 124, Teresina-Piauí.
Exceto para os itens  abaixo que terão prazo de entrega e garantia diferenciados;
5.1.1. O prazo de entrega dos equipamentos:  Item - 02 (Aspirador Cirúrgico Ultrassônico), Item -
10 (Microscópio Cirúrgico), não poderá ser superior a 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da NE (Nota de Empenho),  e o prazo da garantia de 24 (vinte e quatro meses) meses, contar do
recebimento definitivo dos equipamentos que será emitido após a instalação e funcionamento dos mesmos.
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Deverão ser entregues no Almoxarifado do Hospital Getúlio Vargas, Av. Frei Serafim nº 2352, Centro, CEP
64001-020, Telefone: (86) 3221-5908/ 3221-3040, Ramal 124, Teresina-Piauí. Exceto para os itens  abaixo
que terão prazo de entrega e garantia diferenciados
5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 (dois) dias úteis do ato da entrega, pelo
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 
5.3. Uma vez solicitado o produto pela Contratante e este apresentar problemas ou defeitos que
impossibilitem ou dificultem seu uso, o referido produto deverá ser reposto pelo fornecedor no setor
responsável do demandante, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de solicitação, que poderá
ocorrer a qualquer tempo, para atendimento de urgências;
5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias úteis,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
5.5.  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado;
5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.
5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
         6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e suas propostas,
assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto contratado e, ainda:
7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia;
7.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes –
carrego e descarrego - decorrentes do fornecimento dos equipamentos/ materiais permanentes, sem qualquer
ônus para a CONTRATANTE. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de
acidentes, contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmo não tem nenhum vinculo empregatício
com a CONTRATANTE.
7.1.3. Efetuar a troca do produto que for(em) recusado(s) pela CONTRATANTE devido ao não atendimento
às especificações e qualidade dispostas no Termo de Referência seja por vícios e/ou deformidades
identificadas, sem qualquer ônus para a mesma, no prazo estabelecido, contados do recebimento da
notificação pela CONTRATADA;
7.1.4. O objeto deve estar acompanhado dos manuais de operação e serviço, em formato digital e impresso,
ambos em português. Para cada item distinto do objeto da licitação, o número de vias do manual impresso de
operação corresponde à quantidade definida por item do objeto de licitação. O manual de serviço
compreende: esquemas eletrônicos, eletromecânicos, pneumáticos, procedimentos de calibração, lista de
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equipamentos necessários à manutenção corretiva, calibração, desenho explodido e lista completa de peças,
com respectivos códigos, podendo, entretanto, exigir sigilo em função do seu direito à propriedade industrial
ou intelectual. Além disso, neste mesmo momento, a CONTRATADA fornecerá uma relação de materiais de
consumo necessários ao pleno funcionamento dos equipamentos, além de lista de representantes comerciais e
seus respectivos contatos (telefone/e-mail/endereço), que comercializem estes materiais na região de
instalação do equipamento e valor estimado para aquisições futuras.
7.1.5. Fica a CONTRATADA responsável por vícios ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal do
equipamento, pelo prazo de 12 (doze) meses, obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças que se
fizerem necessárias, realizar as Manutenções Preventivas e Corretivas nesse período, sem ônus à
CONTRATANTE;
7.1.6 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos que não sejam decorrentes do desgaste natural ou do mau uso realizando. Em caso de
substituição do material o prazo máximo será 05 (cinco) dias úteis
7.1.7 A assistência técnica abrangerá eventuais defeitos a serem apresentados nos equipamentos durante o
período de garantia, sendo que os atendimentos de assistência deverão ser local e por equipe técnica
especializada, prestados no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do instante do registro da
solicitação feita pela Administração, por telefone ou e-mail, sem prejuízo. Para os casos excepcionais que não
houver assistência no Estado, o objeto deve ser encaminhado pelo fornecedor para a assistência técnica
especializada daquele equipamento.
7.1.8. Manter um número telefônico, para abertura de chamados para garantia e também para suporte aos
materiais e/ou equipamentos, disponível até o término do prazo de garantia dos equipamentos instalados;
7.1.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento, entrega e instalação dos equipamentos, objeto do Contrato,
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou
provocar à CONTRATANTE e a terceiros;
7.1.10. Executar todos os serviços com mão de obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar ciente das
normas técnicas dos vários órgãos normatizadores e regulamentadores (ANVISA, ABNT, etc.)
correspondentes às demandas descritas no Termo de Referência;
7.1.11. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução do Contrato
e também às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a CONTRATADA tiver conhecimento;
7.1.12. A instalação deverá ser feita pela licitante vencedora, em local indicado pela CONTRATANTE, sem
ônus adicional posterior ao processo de aquisição, mediante o acompanhamento de técnicos indicados pela
CONTRATANTE. A instalação compreende: a conferência de partes e peças, montagem do equipamento, a
realização de testes finais, ajustes e calibração que coloquem o equipamento em completo funcionamento.
Deverá ser agendado com o beneficiário desta aquisição, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, a
vinda do técnico para instalação e demonstração do mesmo;
7.1.13. Treinar os profissionais do Hospital Getúlio Vargas (HGV), beneficiário desta aquisição, sem ônus
adicional, na manutenção do(s) equipamento(s), bem como fornecer um Certificado de Conclusão atestando a
participação e o conteúdo do treinamento. O treinamento técnico envolverá todas as partes do equipamento e
consistirá de: uma parte teórica, com detalhamento técnico do equipamento bem como rotinas de teste e
calibração do mesmo; uma parte prática a ser efetuada no próprio equipamento, buscando sedimentar sua
correta utilização, os conhecimentos teóricos adquiridos, bem como identificar os defeitos mais comuns e
suas prováveis soluções. Fornecer Treinamento para os técnicos da Manutenção de Equipamentos do
Hospital Getúlio Vargas (HGV), beneficiário desta aquisição, para conhecimento das partes internas do
equipamento.
7.1.14. Fica a CONTRATADA obrigado a garantir, durante 05 (cinco) anos, a contar da data de aceitação dos
equipamentos, o fornecimento de peças de reposição e de insumos, comprometendo-se a fornecê-los no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento do pedido do Hospital Getúlio Vargas (HGV),
beneficiário desta aquisição;
7.1.15. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias uteis que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.1.16. Prestar informações e esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e cujas
reclamações se obriga a atender prontamente.
7.1.17. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a vigência do Contrato,
informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;
7.1.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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7.1.19. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
7.1.20. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades dispostas no contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1º e
2º da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.1.21. Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua
culpa ou dolo até a entrega do equipamento no Almoxarifado do HGV, incluindo as entregas feitas por
transportadoras;
7.1.22. Responsabilizar-se, perante o Hospital Getúlio Vargas (HGV), pelos eventuais danos ou desvios
causados aos bens que foram confiados ou os seus prepostos devendo efetuar o ressarcimento correspondente
imediatamente após o recebimento da notificação da Fiscalização, sob pena de glosa de qualquer importância
que tenha a receber; limitado ao valor do contrato entre as partes;
7.1.23. Permitir o livre acesso dos servidores da SESAPI ou entidade pública concedente, bem como dos
órgãos de controle aos documentos e registros contábeis das empresas Contratadas.
 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da licitação.
 
9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 
10. DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
10.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pelo HGV.
10.1.2. CONTRATANTE será responsável pela fiscalização do fornecimento do produto, observando todos
os aspectos formais (prazo, garantia e local de entrega), observância acerca da qualidade, manutenção da
relação inicial entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração
pelo fornecimento do produto, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato. A fiscalização será exercida pela Coordenação de Manutenção de Equipamentos do HGV;
10.1.3 A Fiscalização dos materiais a serem utilizados na instalação dos equipamentos ficará em cargo de
equipe nomeada pelo HGV/SESAPI e deverá seguir padrões e normas da ABNT (Lei Federal Nº 4.150/62).
10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
 
11. DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Saúde do Estado/SESAPI, após a efetiva entrega do
objeto licitado, mediante apresentação da nota fiscal de fatura do material entregue, devendo estar
devidamente atestado o recebimento pelo HGV. A documentação para pagamento será encaminhada à
SESAPI, pela Assessoria de Planejamento/ Projeto e Convênios do HGV. O pagamento será realizado no
prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado.
11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
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11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF e/ou CADUF, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF e/ou CADUF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF e/ou CADUF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
11.7. Constatando-se, junto ao SICAF e/ou CADUF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.
11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF e/ou CADUF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF e/ou CADUF.
11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF e/ou CADUF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
365

I= 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 
12. DO REAJUSTE
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas;
12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as
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obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste;
12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;
12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente o definitivo;
12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ser
mais utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor;
12.6. Na ausência da previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
12.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze)
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data do recebimento definitivo do objeto. Exceto para os itens 02 (Aspirador Cirúrgico
Ultrassônico), 10 (Microscópio Cirúrgico), no período de 24 (vinte e quatro meses) meses, ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto
13.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
13.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
13.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
13.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
13.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício
ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.
13.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.
13.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
13.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da
Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.
13.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da
Contratada.
13.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
 
14. PROPOSTA DE PREÇOS
14.1. A proposta de preços obrigatoriamente deverá estar acompanhada da especificação completa do produto
a ser fornecido, de forma clara e inequívoca, fazendo constar ainda:

1. Nome comercial / marca;
2. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias;
3. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos equipamentos/materiais

permanentes, marca, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, número de registro do
ANVISA/Ministério da Saúde e Certificado de Conformidade emitido pela ABNT para o(s) item(ns)
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correspondente(s),quando necessário, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e
demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os equipamentos, mesmo que não estejam
registrados nestes documentos;

4. A licitante deverá fazer constar da sua proposta a garantia do equipamento/materiais permanentes
ofertado, de no minimo 12 (doze) meses ou no minimo 24 (vinte e quatro meses) (itens: item 02 -
Aspirador Cirúrgico Ultrassônico, item 10 - Microscópio Cirúrgico), contra qualquer defeito de
fabricação ou de embalagem, sob pena de se constatado alguma imperfeição, ter os equipamentos e
materiais permanentes devolvidos e a empresa submetida às penalidades da Lei, além do registro da
falha no Cadastro de Fornecedores do Estado;

5. A proposta deverá estar acompanhada de manual técnico, catálogo(s) ou prospecto(s), folder(s) ou
demais literaturas dos equipamentos//materiais permanentes editados pelo(s) fabricante(s) dos mesmos,
podendo ser original ou cópia reprográfica. Os documentos deverão estar em língua portuguesa. Se o
equipamento//materiais permanentes for importado o prospecto deverá ser apresentado com a devida
tradução para a língua portuguesa por tradutor oficial.  Não serão aceitos catálogos, prospectos técnicos
e outros emitidos por representantes, revendedores, importadores e outros que não sejam do próprio
fabricante dos equipamentos e materiais permanentes. Os prospectos deverão conter todas as
especificações técnicas solicitadas no Edital, de forma a comprovar fielmente àquelas apresentadas na
Proposta;

6. Declaração assinada pelo “Responsável Técnico e/ou Legal da Empresa” que ficará obrigada a garantir,
após a instalação dos equipamentos: Assistência Técnica, Treinamento de Operação, Treinamento de
Manutenção, Calibração, Manutenção Preventiva, Manutenção Corretiva, Peças de Reposição e
Material de Consumo correspondente aos equipamentos da proposta;

15. DAS AMOSTRAS
a) A CONTRATANTE se reserva o direito de solicitar amostras dos produtos ofertados para avaliação técnica
que será realizada por técnicos especializados do Hospital Getúlio Vargas (HGV). As amostras deverão ser
apresentadas juntamente com os manuais que contenham a descrição em português detalhada do
equipamento ofertado;
b) A CONTRATANTE se reserva o direito de solicitar formalmente ao licitante a apresentação de novas
amostras, catálogos em português, prospectos, laudos analíticos e manuais de utilização de qualquer item
cotado, de qualquer empresa participante do certame, independente da ordem de classificação de preços, para
aferir se os bens propostos atendem as especificações contidas no Edital;   
c) Quando solicitadas as amostras, os catálogos, os prospectos, os laudos analíticos e os manuais, esses
deverão ser apresentados na quantidade solicitada no prazo máximo de 10 (dez) dias  contadas do
recebimento da solicitação, sob pena de desclassificação;
c.1)  O prazo acima descrito poderá ser dilatado mediante solicitação justificada da Licitante, relatando a
necessidade da dilação do Prazo, já explicitando  a quantidade de dias necessária para a disponibilização do
produto.
d) O local de entrega das amostras será no Hospital Getúlio Vargas (HGV).
15.1. Os proponentes que tiverem amostras passíveis de devolução poderão retirá-las, no prazo de até 20
(vinte) dias úteis a contar do resultado do julgamento, no mesmo local onde foram entregues;
15.2. O licitante fornecerá uma relação completa de todos os materiais de consumo necessários ao perfeito
funcionamento dos equipamentos, com a respectiva procedência (fabricante e nacionalidade). A relação
deverá estar anexada à proposta comercial;
15.3. O licitante deverá indicar claramente em sua proposta comercial que atende estas cláusulas especiais
para esta aquisição;
15.4. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, serão arquivados na
SESAPI e poderão subsidiar avaliações dos materiais em processos licitatórios futuros, compondo o cadastro
de materiais.
15.5. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do material, os mesmos deverão ser
utilizados como instrumento para desclassificação do item.
15.6. O licitante classificado em primeiro lugar deverá encaminhar, juntamente com a proposta, sob pena de
desclassificação, declaração de que o(s) produto(s) ofertado(s) possui(em) todas as certificações e
compatibilidades exigidas neste Termo de Referência. Essa declaração deverá ser encaminhada juntamente
com a documentação de habilitação entregue junto com a proposta;
 
16. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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16.1. Os documentos de habilitação técnica deverão ser apresentados conforme determina os art. 28 a 31 da
Lei Federal nº 8.666/93, devendo observar ainda as exigências seguintes para qualificação técnica:

1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio de apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado

a.1) Para Fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:
a.1.1) Apresentar um atestado comprovando o fornecimento de produto considerado, pela Contratante,
compatível com o objeto licitado, de forma satisfatória e a contento, devidamente datado (s) e assinado (s).
b) Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do Ministério da
Saúde (ANVISA), do fabricante ou importador, em conformidade com as Leis nº 6.360/76, Arts. 1º, 2º, 50,
51, parágrafo único; nº 6.437/77, Art. 10, I, IV, XXI; nº 9.782/99, Arts. 7º, VII, XVI, 8º §1º, I, III, IV, VI, VII;
Decreto nº 8.077/13, Arts. 1º, 2º, 3º, I; Resolução da Diretoria Colegiada – RDC da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA 16/14, Arts. 1º; 2º, III, VII, XXI, 12, 13, 16; 17, 19, 20; 21.
c) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da
Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante, em conformidade com as Leis; nº 5.991/73,
Arts. 4, IV, 21, 25,26,28; nº 6.360/76, Arts. 1º, 2º, 51 e 52; nº 6.437/77, Art. 10, I, IV, XXI; Decretos nº
8.077/13, Arts. 1º, 2º, 3º, 4º

A revalidação da Licença de Funcionamento para o presente exercício não tenha sido concedida, a
licitante deverá apresentar a licença de funcionamento do exercício anterior (publicação em Diário
Oficial do Estado ou Município) acompanhada do protocolo de revalidação (cópia autenticada em
cartório), desde que o mesmo tenha sido requerido nos primeiros 120 (cento e vinte) dias do presente
exercício, em conformidade com a Lei 5.991/73, Art. 25, parágrafo único; Decreto n.º 74.170/74, Art.
22, §2º.

d) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro, no Ministério da
Saúde/ANVISA, em conformidade com as Leis nº 6.437, Art. 10, I, IV; nº 6.360/76, Arts. 1º, 6º, 12, 16, 18;
nº 9.782, Arts. 8º, §1º, VI; Decreto 8.077/13, Arts. 1º, 8º, 15;   devendo constar a validade (dia/mês/ano), por
meio de:

Só serão aceitos protocolos de revalidação quando forem apresentados no primeiro semestre do último
ano do quinquênio de validade do registro, em conformidade com a Lei nº 6.360/76, Art. 12.
Registro do Produto revalidado automaticamente pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e/ou Ministério da Saúde - MS deverá ser ratificado por meio da apresentação da publicação
do ato em D.O.U., em conformidade com a Lei nº 6.360/76, Art. 12.
Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do produto emitido pela
Agência Nacional da Vigilância Sanitária.

16.1.1.1 Caso os documentos enviados sejam de consulta da página web da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária – ANVISA, estes deverão estar com data de consulta anterior no máximo a 60 (sessenta) dias da
data de abertura do pregão.
16.1.1.2 Caso haja dúvida na documentação apresentada pela licitante, o Pregoeiro poderá, em qualquer fase,
com suporte técnico de um farmacêutico, em sede de diligência, consultar o endereço eletrônico da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA ou utilizar qualquer outro meio pertinente para esclarecimentos,
em conformidade com a Lei 8666/1993, Art. 43, VI, § 3º.  
16.1.1.3 Os números de Registros/Certificado de Dispensa de Registro deverão ser identificados com o
número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento;
16.1.1.4 A inobservância das disposições de quaisquer dos itens acima, será motivo de inabilitação da
Licitante.
 
17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
17.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
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17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
17.1.5. Cometer fraude fiscal;
17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem prejuízos significativos
para a Contratante;
17.2.2. Multa moratória de 0,5% sobre o valor por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 dias;
17.2.3. Multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
17.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
17.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
17.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o órgão com órgãos e entidades da União com o consequente
descredenciamento no SICAF e/ou CADUF pelo prazo de até cinco anos;
17.2.6.1.  A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa nos subitens 12.1 e 12.2 deste Termo de
Referência.
17.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;
17.3.As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
17.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
17.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
17.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil.
17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem com o dano causado à Administração, observando o princípio da
proporcionalidade.
17.9. Se durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.
17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa;
17.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público;
17.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e/ou CADUF.
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18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
18.1. As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão através de recursos originários da Proposta
SISPAG nº. 06553.564000/1120-05.
 
DIRCEU HAMILTON CORDEIRO CAMPÊLO
Superintendente da SUGMAC / SESAPI
 
 
APROVAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA
 
Analisando o Termo de Referência referente ao Pregão Eletrônico para AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES a fim de suprir a necessidade do Hospital
Getúlio Vargas objetivando o reequipamento do Estabelecimento Assistencial de Saúde - EAS, conforme as
especificações, quantidades demandadas e condições estabelecidas neste instrumento, e ainda com amparo na
Lei nº. 10.520 de 17/07/2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações,
Decreto Federal nº 10.024 de 20/09/2019; Leis estaduais nº 6.301, de 07/01/2013, nº 7.482, de 18/01/2021 e
Decretos Estaduais nº 11.319, de 13/02/2004 e nº 16.212, de 05/10/2015 e demais legislações
pertinentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a abertura do procedimento
licitatório.
 
ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Secretário de Estado da Saúde
 
 
 
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO *caso seja BENS, apagar minuta de SERVIÇO acima*.
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 - CAC/SESAPI.
PROCESSO 00012.006812/2021-62
 
TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº (....) QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM
LADO, COMO CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA (órgão ou
entidade), E DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA (....)
 
O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade), inscrita no CNPJ sob o no (.....), dora vante
denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede (endereço completo), neste ato representado por seu
(CARGO DO ORDENADOR DE DESPESA), Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Identidade nº (....),
inscrito (a) no CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na cidade de (.....) Estado do (.....),
estabelecida à (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº (....), aqui representada por (nome completo,
cargo) inscrito(a) no CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de identidade RG nº (....), doravante
denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico nº (...),
conforme despacho exarado no Processo Administrativo nº (....), vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº
(....) e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002,
bem como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013, os quais submetem as partes para todos os efeitos, têm
justo e acordado celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a contratação pelo fixado nas
cláusulas seguintes:
 
PARTE GERAL
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO
1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo Administrativo
discriminado na Parte Específica deste Contrato, incluído o Termo de Referência constante nos autos, a
proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos, especificações técnicas,
despachos e pareceres que o encorpam.
1.2. A Parte Específica definirá se o contrato se origina de Pregão Eletrônico ou contratação direta,
indicando o fundamento legal utilizado para a dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição do objeto descrito na Parte Específica deste
Contrato, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e na proposta,
os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1. O prazo e local de entrega do objeto se encontram previstos na Parte Específica.
3.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na Parte Específica, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo previsto na Parte
Específica, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo previsto na Parte Específica, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
3.4.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere o subitem anterior artigo não
serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados,
desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos, situação na
qual será responsabilizado o fiscal ou comissão responsável pela fiscalização.
3.5. O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme
definido na Parte Específica.
3.6. Nos termos do art. 15, § 8º, da Lei nº 8.666/1993, e art. 7º, 1º, do Decreto Estadual nº 15.093/2013, o
recebimento provisório ou definitivo de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
feito por comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.
3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte Específica.
4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, podendo a Parte Específica deste Contrato prever prazo inferior.
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos bens descritos na
nota fiscal apresentada.
5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar da Nota
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ
está especificado na qualificação preambular do contrato, informando o número de sua conta corrente, o
nome do Banco e a respectiva Agência.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota
Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme
legislação em vigor.
5.7. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste
Contrato, que somente atestará a aquisição/fornecimento do objeto nomes de referência e liberará a referida
Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas.
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5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será
devolvida a CONTRATADA, pelo Gestor deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se
providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para
a Contratante.
5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:
I=(TX/100)/365
EM= I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso
5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante.
5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, conforme Decreto
Estadual 15.093/2013, arts. 5º e 6º:
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa
Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando,
comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de débitos
Trabalhistas);
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei.
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da
proposta, aplicando-se o índice IPCA-E, salvo se outro for definido na Parte Específica deste Contrato.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o fizer
de forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência,
ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.
6.4. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a economicidade do vínculo
contratual será mantida mesmo após o reajuste, juntando aos autos documentação comprobatória da atual
compatibilidade do valor do contrato com a realidade de mercado.
6.5. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade do valor
contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compatível com a realidade do mercado.
6.6 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.7. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
6.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Estado do Piauí, conforme classificação descrita na Parte Específica deste contrato.
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CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A Parte Específica poderá prever a prestação de garantia como condição para a assinatura do contrato.
8.2. O prazo de validade da garantia está previsto na Parte Específica do contrato e deverá ser superior a 90
(noventa) dias do prazo contratual.
8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações
contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei
Federal nº 8.666/1993.
8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor
acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato.
 
CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da contratante:
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Termo de Referência e no contrato;
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da
contratação, as quais estão previstas na Parte Específica.
 
Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas necessárias. As peculiaridades da
contratação podem recomendar a adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na Parte
Específica.
 
CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e na sua proposta, assumindo
exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
neste Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
10.1.1.1. As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas no Termo de Referência. A garantia
da qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve guardar conformidade com o prazo de garantia ou
validade exigido no Termo de Referência ou com aquele ofertado pelo licitante na proposta, se for o caso.
10.1.1.2. O objeto deve estar acompanhado dos itens previstos na Parte Específica.
10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Parte Específica, o objeto com
avarias ou defeitos;
10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo previsto na Parte Específica, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
10.1.7. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da
contratação, as quais estão previstas na Parte Específica.
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Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas necessárias. As peculiaridades da
contratação podem recomendar a adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na Parte
Específica.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
11.4. A empresa vencedora do certame deverá dar garantia do fabricante conforme previsto na Parte
Específica.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos
81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas neste Contrato.
12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e sanções ao Contratado, de acordo
com as peculiaridades do objeto.
 
Nota Explicativa: As penalidade elencadas nesta Cláusula são as mínimas necessárias. As peculiaridades da
contratação podem recomendar a adoção de outras faltas e sanções, que deverão ser indicadas na Parte
Específica.
 
12.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração administrativa aquele que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
12.2.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 12.2 ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo
prazo de até cinco anos.
 
12.3. MULTA
a)  A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calculada sobre o
valor dos bens não fornecidos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando os
seguintes percentuais:
a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias; e
a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente,
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
b). Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada:
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b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de
suas atividades;
b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas
multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.
c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:
c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência
imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação
da Contratada em reparar os danos causados;
c.2) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé,
venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar
os danos causados.
 
12.4. ADVERTÊNCIA
a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a.1)   Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem
pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução
contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da
contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de
inidoneidade.
 
12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO
 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos licitantes e
contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do
contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da
intimação;
 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí será aplicada
nos seguintes prazos e situações:
 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha acarretado
prejuízos significativos para o Estado do Piauí;
b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência.
b.2) Por um ano:
b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela contratante.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:
b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados;
b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, contrariando
o disposto no Termo de Referência ou Contrato, não efetuando sua substituição ou correção no prazo
determinado pela contratante;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do
contrato ou frustração do processo licitatório;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos
ilícitos praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que
seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio da
contratante.
 
12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da execução
contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de
atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
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b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante
a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à
contratada nos casos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos
ilícitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus
empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consentimento prévio da
contratante, em caso de reincidência;
c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da
licitação, ou no curso da relação contratual;
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.
d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está sujeita ao
pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja
responsabilizada:
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a
elas pertinentes;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal penalidade
seja descontada de seus haveres.
12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto Estadual nº.
11.319/2004, pela Contratante, facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo no prazo de
05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da
abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93.
12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666,
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à
prévia e ampla defesa.
13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos acarreta as
seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na Lei nº 8.666/93:
13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;
13.3.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na
execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93;
13.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos;
13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.
13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia manifestação da
Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei 10.520/02 e
demais normas federais e estaduais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA
15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, conforme previsto na Parte
Específica, tornando-se eficaz a partir da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada
pela CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
15.2. A vigência do contrato somente poderá ser prorrogada nos seguintes casos, conforme art. 57, § 1º, da
Lei nº 8.666/93, após a oitiva da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí:
a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do contrato;
c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da
Administração;
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei;
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em
documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções
legais aplicáveis aos responsáveis
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção
dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
16.2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.
16.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
instrumento contratual.
16.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:
a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º,
11 e 14 da Lei n. 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;
b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço contratado
ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD;
c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à
própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da CONTRATANTE,
responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim coletados só poderão ser
utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser
compartilhados ou utilizados para outras finalidades. Eventualmente, podem as partes convencionar, por
escrito, que a CONTRATANTE será responsável por obter o consentimento dos titulares;
d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados seguem um conjunto
de premissas, políticas e especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as
melhores práticas de mercado;
e) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia
de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role
based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como
forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de
desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;
e.1) no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para atender ao
disposto acima, esta garante que:
e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o mesmo nível de proteção que
a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da relação
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contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro;
e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;
e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e continuará a ser feito de
acordo com as disposições pertinentes da legislação sobre proteção de dados aplicável e que não viola as
disposições pertinentes do Brasil;
e.1.4) sempre que necessário, orientará a Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí - ATI, ou
a entidade que a substituir, durante o período de tratamento de dados pessoais, também em relação aos dados
transferidos para país estrangeiro, para que ocorra em conformidade com a legislação sobre proteção de
dados aplicável e com as cláusulas do contrato;
e.1.5) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e organizativas, e as
especificará formalmente ao contratante, não compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros;
e.1.6) as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental
ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados, nomeadamente quando o
tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito e que estas
medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à
natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da
sua aplicação;
e.1.7) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;
e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome da CONTRATANTE e em conformidade com as suas
instruções e as cláusulas do contrato; no caso de não poder cumprir estas obrigações por qualquer razão,
concorda em informar imediatamente a CONTRATANTE que neste caso poderá suspender a transferência de
dados e/ou de rescindir o contrato;
e.1.9) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções recebidas da CONTRATANTE
e as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração nesta legislação que possa ter efeito
adverso substancial nas garantias e obrigações conferidas pelas cláusulas do contrato, comunicará
imediatamente essa alteração a CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender a transferência de dados
e/ou de rescindir o contrato;
e.1.10) notificará imediatamente a CONTRATANTE sobre: qualquer solicitação juridicamente vinculativa de
divulgação de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a menos
que seja proibido de outra forma, como uma proibição da lei penal de preservar a confidencialidade de uma
investigação policial; qualquer acesso acidental ou não autorizado.
e.1.11) responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação da CONTRATANTE,
relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência e que se submeterá aos conselhos da
autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao processamento dos dados transferidos;
e.1.12) a pedido da CONTRATANTE apresentará as informações necessárias sobre o tratamento relacionado
com os dados pessoais objeto da transferência ou as informações solicitadas pela Autoridade fiscalizadora.
e.1.13) em caso de subcontratação, informará previamente a CONTRATANTE que poderá anuir por escrito;
e.1.14) os serviços de processamento pelo subcontratado serão executados de acordo com o disposto neste
contrato;
e.1.15) enviará imediatamente a CONTRATANTE uma cópia de qualquer acordo de subcontratação que
celebrar sobre o objeto deste contrato
16.5. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e/ou prepostos das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CONTRATANTE.
16.6. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo
prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.
16.7. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos
Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle
administrativo.
16.8. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais,
individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por
inobservância à LGPD.
16.9. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, terá acesso a dados pessoais dos
representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do
documento de identificação.
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16.10. A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a
colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a
sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
16.11. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como
adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.
16.12. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob
instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e
todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite
mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.
16.13. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da LGPD.
16.14. As disposições elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da
contratação, as quais poderão ser previstas na Parte Específica.
 
Nota Explicativa: As disposições acima elencadas são as mínimas necessárias. As peculiaridades da
contratação podem recomendar a adoção de outras disposições, que deverão ser indicadas na Parte
Específica.
 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único competente para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas deste Contrato.
 
 
PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, suplementar ou modificar as
disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem
sobre aquelas.
Parte
Geral Definições da Parte Específica

1.1 Processo Administrativo: 00012.006812/2021-62
Parecer PGE/PLC n. 239/2023/CSSESAPI/GAB/PGE-PI/GAB/PGE-PI.

1.2
 
(  x  ) A presente contratação decorre do Pregão Eletrônico n. (...) e Ata de Registro de Preços n. (...).
 

2.1

O objeto do presente contrato é a aquisição de aquisição de DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES a fim de suprir a necessidade do Hospital Getúlio Vargas objetivando o
reequipamento do Estabelecimento Assistencial de Saúde - EAS, conforme detalhamento abaixo:
 
   Discriminação do objeto:

ITEMDESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA QUANTIDADEVALOR

1      
2      
3      
...      
 
 

3.1.

O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento da NE
(Nota de Empenho), em remessa única, no seguinte endereço Almoxarifado do Hospital Getúlio
Vargas, Av. Frei Serafim nº 2352, Centro, CEP 64001-020, Telefone: (86) 3221-5908/ 3221-3040,
Ramal 124, Teresina-Piauí.
 

3.2  
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(x) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias do ato da entrega.
 

3.3 O objeto rejeitado deverá ser substituído no prazo de 2 (dois) dias

3.4
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado;

3.5

 
(x) O recebimento ocorrerá mediante Termo Circunstanciado, conforme art. 7º, § 2º, do Decreto
Estadual nº 15.093/2013.
 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...).

5.1.
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final
do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.1.1.

 
(  x ) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice IPCA-E, conforme já indicado
na Parte Geral deste Contrato.
 

7.1.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o exercício de (20...), na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 17101
Fonte: 601
Programa de Trabalho: 10.302. 0100. 6124
Elemento de Despesa: 449052
PI: (...)

8.1.
 
(  x   )  Não será exigida garantia de execução da contratada.
 

9.3

Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATANTE:
 1. São obrigações da Contratante:
1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10.1.1.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.1.3 O objeto com avarias ou defeitos deverá ser (substituído/reparado) no prazo de 2 dias.

10.1.4.
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

10.2. Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATADA:
1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e suas propostas,
assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto contratado e, ainda:
1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
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constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia;
1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros,
fretes – carrego e descarrego - decorrentes do fornecimento dos equipamentos/ materiais
permanentes, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. Responder pelas despesas relativas a
encargos trabalhistas, seguro de acidentes, contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer
outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os
mesmo não tem nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE.
1.3. Efetuar a troca do produto que for(em) recusado(s) pela CONTRATANTE devido ao não
atendimento às especificações e qualidade dispostas no Termo de Referência seja por vícios e/ou
deformidades identificadas, sem qualquer ônus para a mesma, no prazo estabelecido, contados do
recebimento da notificação pela CONTRATADA;
1.4. O objeto deve estar acompanhado dos manuais de operação e serviço, em formato digital e
impresso, ambos em português. Para cada item distinto do objeto da licitação, o número de vias do
manual impresso de operação corresponde à quantidade definida por item do objeto de licitação. O
manual de serviço compreende: esquemas eletrônicos, eletromecânicos, pneumáticos,
procedimentos de calibração, lista de equipamentos necessários à manutenção corretiva, calibração,
desenho explodido e lista completa de peças, com respectivos códigos, podendo, entretanto, exigir
sigilo em função do seu direito à propriedade industrial ou intelectual. Além disso, neste mesmo
momento, a CONTRATADA fornecerá uma relação de materiais de consumo necessários ao pleno
funcionamento dos equipamentos, além de lista de representantes comerciais e seus respectivos
contatos (telefone/e-mail/endereço), que comercializem estes materiais na região de instalação do
equipamento e valor estimado para aquisições futuras.
1.5. Fica a CONTRATADA responsável por vícios ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal do
equipamento, pelo prazo de 12 (doze) meses, obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças que
se fizerem necessárias, realizar as Manutenções Preventivas e Corretivas nesse período, sem ônus à
CONTRATANTE;
1.6 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos que não sejam decorrentes do desgaste natural ou do mau uso
realizando. Em caso de substituição do material o prazo máximo será 05 (cinco) dias úteis;
1.7 A assistência técnica abrangerá eventuais defeitos a serem apresentados nos equipamentos
durante o período de garantia, sendo que os atendimentos de assistência deverão ser local e por
equipe técnica especializada, prestados no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do
instante do registro da solicitação feita pela Administração, por telefone ou e-mail, sem prejuízo.
Para os casos excepcionais que não houver assistência no Estado, o objeto deve ser encaminhado
pelo fornecedor para a assistência técnica especializada daquele equipamento.
1.8. Manter um número telefônico, para abertura de chamados para garantia e também para suporte
aos materiais e/ou equipamentos, disponível até o término do prazo de garantia dos equipamentos
instalados;
1.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento, entrega e instalação dos equipamentos, objeto do
Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou
culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta
ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros;
1.10. Executar todos os serviços com mão de obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar
ciente das normas técnicas dos vários órgãos normatizadores e regulamentadores (ANVISA, ABNT,
etc.) correspondentes às demandas descritas no Termo de Referência;
1.11. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução do
Contrato e também às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a CONTRATADA
tiver conhecimento;
1.12. A instalação deverá ser feita pela licitante vencedora, em local indicado pela
CONTRATANTE, sem ônus adicional posterior ao processo de aquisição, mediante o
acompanhamento de técnicos indicados pela CONTRATANTE. A instalação compreende: a
conferência de partes e peças, montagem do equipamento, a realização de testes finais, ajustes e
calibração que coloquem o equipamento em completo funcionamento. Deverá ser agendado com o
beneficiário desta aquisição, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, a vinda do técnico
para instalação e demonstração do mesmo;
1.13. Treinar os profissionais do Hospital Getúlio Vargas (HGV), beneficiário desta aquisição, sem
ônus adicional, na manutenção do(s) equipamento(s), bem como fornecer um Certificado de
Conclusão atestando a participação e o conteúdo do treinamento. O treinamento técnico envolverá
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todas as partes do equipamento e consistirá de: uma parte teórica, com detalhamento técnico do
equipamento bem como rotinas de teste e calibração do mesmo; uma parte prática a ser efetuada no
próprio equipamento, buscando sedimentar sua correta utilização, os conhecimentos teóricos
adquiridos, bem como identificar os defeitos mais comuns e suas prováveis soluções. Fornecer
Treinamento para os técnicos da Manutenção de Equipamentos do Hospital Getúlio Vargas (HGV),
beneficiário desta aquisição, para conhecimento das partes internas do equipamento;
1.14. Fica a CONTRATADA obrigado a garantir, durante 05 (cinco) anos, a contar da data de
aceitação dos equipamentos, o fornecimento de peças de reposição e de insumos, comprometendo-
se a fornecê-los no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento do pedido do
Hospital Getúlio Vargas (HGV), beneficiário desta aquisição;
1.15. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias uteis que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
1.16. Prestar informações e esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e cujas
reclamações se obriga a atender prontamente.
1.17. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a
vigência do Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas
referidas condições;
1.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
1.19. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
1.20. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades dispostas no contrato, na forma do
art. 65, parágrafos 1º e 2º da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
1.21. Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega do equipamento no Almoxarifado do HGV, incluindo
as entregas feitas por transportadoras;
1.22. Responsabilizar-se, perante o Hospital Getúlio Vargas (HGV), pelos eventuais danos ou
desvios causados aos bens que foram confiados ou os seus prepostos devendo efetuar o
ressarcimento correspondente imediatamente após o recebimento da notificação da Fiscalização, sob
pena de glosa de qualquer importância que tenha a receber; limitado ao valor do contrato entre as
partes;
1.23. Permitir o livre acesso dos servidores da SESAPI ou entidade pública concedente, bem como
dos órgãos de controle aos documentos e registros contábeis das empresas Contratadas.

11.4.

 
(   x   ) A empresa vencedora do certame deverá dar garantia do fabricante de no mínimo 12 (doze)
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
Exceto para os itens 02 (Aspirador Cirúrgico Ultrassônico), 10 (Microscópio Cirúrgico), no período
de 24 (vinte e quatro meses) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
 

12.1.1

Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral deste Contrato, à CONTRATADA poderão
ser aplicadas as seguintes sanções:
1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos para a Contratante;
2. Multa moratória de 0,5% sobre o valor por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 dias;
3. Multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;
4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
6. Impedimento de licitar e contratar com o órgão com órgãos e entidades da União com o
consequente descredenciamento no SICAF e/ou CADUF pelo prazo de até cinco anos;
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15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo dos
bens, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

16.14
A aplicação da LGPD ao presente contrato abrange, ainda, as seguintes disposições:
 
(...)

 
Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02
(DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e
testemunhas abaixo, a tudo presentes.
 
                                       Teresina (PI), ___ de ____________ de 2024.
 
 
(Assinado e Datado Eletronicamente)
Antônio Luiz Soares Santos
Secretário de Estado da Saúde
 
(EMPRESA)
(REPRESENTANTE – CARGO)
CONTRATADA
 
 
ANEXO III - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS.
 
À Secretaria de Estado da Saúde do Piauí – SESAPI,
 
Prezados Senhores,
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 – Diretoria de Unidade de Licitações e Contratos - Carta-
Proposta de Fornecimento.
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, que
integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
 
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA:
 
2. CONDIÇÕES GERAIS
 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
 
PROPOSTA DE PREÇO:
 
ItemDescrição do Objeto Unid.Quant. Valor Unitário Valor Total
01      
 
02      

(...) (...) (...) (...) (...) (...)
 
Valor total da proposta: R$ (por extenso)
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* Descrever o item conforme especificações detalhadas no Termo de Referência
 
2.2. A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura do Pregão.
 
2.3. A entrega é será realizada de acordo com a necessidade estabelecida pela
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
 
2.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os
encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.), cotados separados e incidentes sobre a prestação de
serviços.
 
 
LOCAL E DATA
 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
 
 
 
 
 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO.
 
REFERÊNCIA:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 – CAC/SESAPI.
PROCESSO 00012.006812/2021-62
 
 
 
D E C L A R A Ç Ã O
 
 
A empresa ____________________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrita (o) no CNPJ sob o nº
_______________________, sediada à ______________________ (Endereço Completo), por intermédio do
seu representante legal abaixo assinado, para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 -
CAC/SESAPI, que tem por objeto é XXXXXXXXX, em cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4.º
da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no Pregão supracitado.
 
LOCAL / DATA
 
________________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa
NOME:
RG / CPF
 
 
 
 
 
 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS.
 
REFERÊNCIA:

Ô
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 – CAC/SESAPI.
PROCESSO 00012.006812/2021-62
 
 
 
D E C L A R A Ç Ã O
 
 
A empresa _____________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrita (o) no CNPJ sob o nº
____________________________, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de
participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 - CAC/SESAPI, que tem por objeto é
a XXXXXXXXXXXXXXXXX, em cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4.º da Lei n.º 10.520,
de 17/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos para participação no Pregão supracitado, nos termos do
enquadramento previsto na Lei Complementar nº123, de 14 e dezembro de 2006.
 
LOCAL / DATA
 
 
_________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa
NOME:
RG / CPF:
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS
 
REFERÊNCIA:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 – CAC/SESAPI.
PROCESSO 00012.006812/2021-62
 
 
A empresa _____________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ sob o nº
_____________________, sediada à _______________________ (Endereço Completo), por intermédio de
seu representante legal o (a) Sr (a) portador (a) da carteira de identidade nº ______________ e do CPF nº
___________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2021-
CAC/SESAPI, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:
 
(      ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006;
 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
 
LOCAL / DATA
 
_________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa
NOME:
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RG / CPF:
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88.
 
REFERÊNCIA:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 – CAC/SESAPI.
PROCESSO 00012.006812/2021-62
 
 
 
 
A empresa ____________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrito (a) no CNPJ sob o nº
______________________, sediada à   _______________________ (Endereço Completo), por intermédio de
seu representante legal o (a) Sr (a) portador (a) da carteira de identidade nº ______________ e do CPF nº
___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, nos
termos do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz:
(      ) SIM                                                   (      ) NÃO
 
 
LOCAL / DATA
ANEXOS AO EDITAL
[Incluir o texto de cada anexo que precisar constar diretamente no teor do Edital]
 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS - Matr.0000000-0,
Secretário de Estado da Saúde, em 07/03/2024, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.
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